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MOSSORÕ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

Institui Plano de Cargos, Carreiras e 
Remunerações dos servidores efetivos do 
Quadro de Servidores Gerais do Município 
de Mossoró e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço saber que a Câmara Municipal de 
Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações - PCCR dos 
servidores públicos efetivos do Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró - QSGM, 
na forma do art. 18 da Lei Orgânica Municipal. 

§ 1° O regime jurídico dos cargos definidos por esta Lei Complementar é o 
estatutário, delimitado pela Lei Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008. 

§ 2° O Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações tem por objetivo a eficiência e 
continuidade da ação administrativa, valorização e profissionalização dos servidores. 

§ 3° O Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações instituído por esta Lei 
Complementar visa a prover os servidores públicos efetivos do Quadro de Servidores Gerais do 
Município de Mossoró com a estrutura de cargos e carreiras organizada mediante: 

I - a adoção de um sistema permanente de capacitação profissional; 

II - reconhecimento e valorização dos servidores, através de critérios que 
proporcionem igualdade de oportunidades profissionais, garantindo a qualidade dos serviços 
prestados à população; 

III - organização das carreiras como instrumento de gestão, entendendo-se por isso 
que o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações deverá se constituir num instrumento gerencial 
de política de pessoal integrado ao planejamento e ao desenvolvimento organizacional. 

§ 4° Aplica-se, no que couber, o disposto nesta Lei Complementar aos servidores 
efetivos da Administração Direta, autárquica e fundacional não contemplados por Plano de 
Cargos, Carreiras e Remunerações próprio. 

§ 5° É facultado ao Poder Legislativo aplicar, de acordo com as peculiaridades e 
natureza de seu serviço, o disposto nesta Lei Complementar para os seus servidores. 

Art. 2° A gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, de que dispõe es 
Complementar tem por finalidade precípua: 

- determinar e classificar as carreiras e cargos integrantes da strutura 
organizacional dos servidores públicos efetivos do Quadro de Servidores Gerais do Município 
de Mossoró; 
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II - fixar critérios e procedimentos voltados a disciplinar, administrar e desenvolver 
o Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró, no que tange a política de cargos, 
carreira e remuneração; 

III - garantir as progressões na carreira de acordo com o tempo de serviço no cargo 
e avaliações de desempenho individual satisfatórias, conforme a Tabela de Vencimento Básico 
e Progressão Funcional definida no Anexo III. 

CAPÍTULO II 
DOS CONCEITOS 

Art. 3° Para efeitos desta Lei Complementar, conceitua-se: 

I - Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

II - Cargo Público: é a unidade básica de atribuição prevista na estrutura 
organizacional, de natureza permanente, denominação específica, criada por Lei e ocupado por 
um servidor público a quem são incumbidos deveres e responsabilidades substancialmente 
idênticos quanto à natureza do trabalho e ao grau de complexidade da atividade exercida; 

III - Carreira: conjunto de referências que definem a evolução funcional e 
remuneratória do servidor, de acordo com a complexidade de atribuições e grau de 
responsabilidade do cargo efetivo; 

IV - Grupo Ocupacional: é o conjunto de cargos isolados e categorias funcionais 
correlatas ou afins, segundo a natureza da atividade ou o grau de conhecimento exigido para o 
exercício de suas atribuições, compreendendo: 

a) Grupo de Nível Fundamental - GNF: constituído dos cargos cujo provimento 
exige, escolaridade em Nível de Ensino Fundamental; 

b) Grupo de Nível Médio - GNM: constituído dos cargos cujo provimento exige, 
escolaridade em Nível de Ensino Médio ou Técnico Especializado, podendo ser exigida formação 
especializada, experiência, titulação e registro profissional específico, segundo a natureza, o grau 
de responsabilidade e a complexidade dás atribuições inerentes ao cargo; 

c) Grupo de Nível Superior - GNS: constituído dos cargos cujo provimento exige 
Diploma de Conclusão de Ensino Superior, podendo ser exigida formação especializada de 
graduação, experiência, titulação e registro profissional específico, segundo a natureza, o grau 
de responsabilidade e a complexidade das atribuições inerentes ao cargo; 

V - Progressão Funcional: passagem do servidor de uma referência para outra 
imediatamente superior dentro do mesmo cargo; 

VI - Referência: patamar de vencimento básico de um cargo, dentro da mesma 
carreira; 

VII - Remuneração: vencimento básico acrescido das demais vantagens de caráter 
permanente, atribuídas ao servidor pelo exercício do cargo público; 

VIII - Vencimento Básico: retribuição pecuniária devida ao servidor, correspondente 
ao valor fixado para cada referência da estrutura salarial do cargo na carreira; 
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IX - Verba de Natureza Indenizatória: é a parcela eventual ou transitória, recebida 
pelo servidor em função do seu ofício, a título de contraprestação por despesas extraordinárias 
não abrangidas pela remuneração mensal, e realizadas no interesse do serviço público, não 
incorporável ao vencimento do servidor para qualquer efeito; 

X - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável - VPNI: vantagem pecuniária de 
caráter pessoal, em forma de complementação salarial, visando a impedir eventuais perdas na 
remuneração do servidor que teve seu cargo e/ou carreira reestruturados; 

XI - Avaliação de Desempenho Individual: é o instrumento utilizado para aferição 
dos resultados obtidos pelos servidores no desempenho das atribuições de sua função; 

XII - Adicional de Incentivo à Qualificação: concedido ao servidor que possuir 
educação formal superior a ser exigida para o exercício do cargo de que é titular; 

XIII - Quadro de Pessoal: é o conjunto de cargos de um poder ou órgão não 
especializado (quadro geral) ou de um órgão (secretaria) de direção superior com finalidade bem 
delimitada (quadro específico); 

XIV - Enquadramento: é o ato pelo qual se estabelece a posição do servidor em um 
determinado cargo e referência, em face da análise de sua situação jurídico funcional; 

XV - Renomeação: é o resultado do processo simultâneo de extinção e criação de 
cargos com atribuições e qualificação equivalente, com nomenclatura distinta; 

XVI - Transposição: consiste no deslocamento do cargo do sistema antigo para o 
novo, sem mudança das atribuições. 

XVII - Classificação: É o agrupamento de cargos nos respectivos Grupos 
Ocupacionais de acordo o nível de escolaridade exigida para o seu provimento originário. 

XVIII - Funções Gratificadas: são aquelas de caráter transitório, previstas em lei, 
relacionadas à execução de atividades específicas, não cumulativas com outras funções, e 
destinam-se, exclusivamente, aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

CAPÍTULO III 
DO INGRESSO NO QUADRO DE SERVIDORES GERAIS DO MUNICÍPIO DE 

MOSSORÓ 

Seção I 
Disposição Preliminar 

Art. 40 O ingresso nos cargos de provimento efetivo da carreira dos servidores do 
Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró dar-se-á por concurso público de provas 
ou provas e títulos, conforme os termos da Constituição da República Federativa do Brasil, da 
Lei Orgânica Municipal, do atendimento dos requisitos estabelecidos no perfil do cargo, 
conforme o Anexo II desta Lei Complementar, e o que for estabelecido no edital do respectivo 
concurso. 
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§ 1° O ingresso na carreira dar-se-á na Referência 1 do respectivo cargo do Quadro 
de Servidores Gerais do Município de Mossoró, conforme quadro de vencimentos definidos no 
Anexo III, desta Lei Complementar. 

§ 2° Será observado o preceito constante no § 2° do art. 7° da Lei Complementar n° 
29, de 16 de dezembro de 2008, e será estabelecido nos concursos públicos, para ingresso na 
carreira, um percentual de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), para as Pessoas com 
Deficiência, e um percentual de 20% (vinte por cento) destinados a cota racial, nos termos da 
Lei n° 3.985, de 6 de dezembro de 2022. 

Seção II 
Do Concurso Público 

Art. 5° O concurso público destinado ao preenchimento de vagas no Quadro de 
Servidores Gerais do Município de Mossoró da Administração Direta do Município de Mossoró 
deverá observar as normas contidas nos arts. 6° a 37 da Lei Complementar n° 29, de 2008, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de Mossoró. 

Seção III 
Da Nomeação 

Art. 6° A aprovação em concurso público não gera, por si só, o direito à nomeação, 
a qual obedecerá rigorosamente a ordem de classificação no certame, conforme as condições 
estabelecidas no edital do concurso público para o preenchimento de cargos vagos. 

Art. 7° A nomeação far-se-á para o cargo a que se referir o edital do concurso público, 
na primeira referência da carreira e deverá observar as normas contidas nos art. 6° a 37 da Lei 
Complementar n° 29, de 2008, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do 
Município de Mossoró. 

Seção IV 
Da Posse e do Exercício 

Art. 8° A posse, enquanto ato gerador da investidura em cargo ou função pública, 
deverá observar as normas contidas nos arts. 6° a 37 da Lei Complementar n° 29, de 2008. 

Art. 9° O servidor empossado para ocupar cargo no Quadro de Servidores Gerais do 
Município de Mossoró deverá entrar em exercício no prazo e nas condições dispostas na Lei 
Complementar n° 29, de 2008. 

Art. 10 O servidor do Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró 
somente poderá ser cedido nos termos da Lei Complementar n° 29, de 2008. 

Seção V 
Do Estágio Probatório 
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Art. 11 O candidato nomeado e empossado para cargos de provimento efetivo da 
carreira do Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró, ao entrar em exercício, 
passará a cumprir o estágio probatório de trinta e seis meses, período em que será avaliado, por 
comissão própria, em relação ao seu desempenho e competência, como condição para adquirir 
estabilidade no serviço público municipal. 

Parágrafo único. Os critérios de avaliação de desempenho no cargo e demais 
disposições acerca do estágio probatório são os dispostos no Regime Jurídico dos servidores 
públicos do Município de Mossoró, da Lei Complementar n° 29, de 2008. 

Art. 12 O candidato empossado em cargo da carreira do Quadro de Servidores Gerais 
do Município de Mossoró, caso não preencha os requisitos necessários mínimos para adquirir a 
estabilidade na carreira, será exonerado. 

Parágrafo único. Ao servidor em estágio probatório é assegurada a oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, mediante instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
quanto aos resultados negativos de reprovação nas Avaliações Especiais de Desempenho. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Seção I 
Disposição Preliminar 

Art. 13 Os cargos públicos criados por esta Lei Complementar, remunerados na 
forma do disposto no Anexos III e IV, serão pagos pelo erário municipal. 

§ 1° As atividades administrativas não estruturadas em cargos públicos constituem 
funções, com denominação e remuneração previstas em lei. 

§ 2° As funções com investidura por tempo limitado constituem em mandato, ainda 
quando preenchido mediante eleição, salvo disposição legal expressa em contrário. 

Seção II 
Dos Grupos Ocupacionais 

Art. 14 O Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos servidores do Quadro de 
Servidores Gerais do Município de Mossoró, resultante da aplicação das diretrizes estabelecidas 
nesta Lei Complementar é estruturado em três Grupos Ocupacionais, cujos cargos contam com 
carreiras organizadas em quinze referências cada, identificada por algarismos de 1 a 15, em 
conformidade com o Anexo III desta Lei Complementar e serão assim constituídas: 

1- Grupo de Nível Fundamental - GNF, compreendendo o cargo de Auxiliar de Apoio 
Operacional - AGO; 

II - Grupo de Nível Médio - GNM, compreendendo os cargos de: 
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a) Agente Administrativo; 

b) Operador de Máquinas e Equipamentos; 

c) Motorista. 

III - Grupo de Nível Superior - GNS, compreendendo os cargos de: 

a) Administrador; 

b) Analista de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC; 

c) Contador; 

d) Economista; 

e) Assessor Jurídico. 

Seção III 
Das Atribuições 

Art. 15 Os servidores efetivos integrantes do Quadro de Servidores Gerais do 
Município de Mossoró devem desempenhar suas funções, de acordo com o descrito no Anexo 
II, sem prejuízo dos comandos oriundos do Poder Hierárquico da Administração Pública. 

Seção IV 
Do Desenvolvimento das Carreiras 

Art. 16 O desenvolvimento do servidor do Quadro de Servidores Gerais do Município 
de Mossoró na carreira dar-se-á através da progressão, por tempo de serviço e desempenho, sob 
os critérios de antiguidade no cargo e no serviço público municipal. 

Art. 17 A progressão observará o prazo legal de trinta e seis meses do estágio 
probatório e se dará mediante resultado satisfatório obtido em avaliação de desempenho, será 
realizada a cada dois anos de efetivo exercício acrescendo 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
referência imediatamente anterior, segundo o disposto no programa de avaliação a ser instituído 
em Regulamento. 

Art. 18 A Avaliação Periódica de Desempenho é um processo sistemático de aferição 
do desempenho do servidor, e será utilizada para fins de programação de ações de capacitação e 
qualificação como critério para a evolução funcional, compreendendo, entre outros requisitos, a: 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 
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V- responsabilidade. 

Art. 19 Não serão contabilizadas para o período necessário à progressão funcional: 

I - as licenças para: 

a) acompanhar cônjuge ou companheiro; 

b) tratar de interesses particulares; 

II - afastamento para desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal 
ou distrital; 

III - licença para o desempenho de mandato classista; 

IV - licença para tratamento de saúde superior a 547 (quinhentos e quarenta e sete) 
dias ao longo do tempo do período aquisitivo; 

V - licença para tratamento de saúde de familiar do servidor; 

VI - licença para atividade política. 

CAPÍTULO V 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 20 Ficam instituídas as Jornadas de Trabalho para os servidores ocupantes dos 
cargos do Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró, de no mínimo vinte e no 
máximo quarenta horas semanais, por interesse da Administração, na seguinte forma: 

I - jornada de trabalho de vinte horas semanais; 

II - jornada de trabalho de trinta horas semanais; 

III - jornada de trabalho de quarenta horas semanais. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho do inciso III será considerada como padrão 
remuneratório integral, devendo os vencimentos básicos para as jornadas descritas nos incisos I 
e II observarem a proporção respectiva. 

Art. 21 Fica instituída a Hora Extra, remunerada como serviço extraordinário, com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho, para atender a 
situações excepcionais e temporárias em decorrência de imperiosa e comprovada necessidade, 
respeitando o limite máximo de duas horas por jornada diária, nos termos do art. 78 da Lei 
Complementar n° 29, de 2008. 

CAPÍTULO VI 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
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Seção I 
Do Vencimento e da Remuneração 

Art. 22 Aplicam-se aos Servidores regidos por esta Lei Complementar, as disposições 
sobre Vencimento e da Remuneração constantes nos arts. 47 a 55 da Lei Complementar n° 29, 
de 2008. 

Seção II 
Das Vantagens 

Art. 23 Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - Adicional por Tempo de Serviço para os servidores ingressantes no serviço 
público municipal antes da entrada em vigor da Lei Complementar n° 194, de 20 de junho de 
2023; 

IV - Adicional de Incentivo à Qualificação. 

§ 1° As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer 
efeito. 

§ 2° As gratificações e os adicionais somente se incorporam ao vencimento ou 
provento, nos casos e condições indicados em lei. 

Art. 24 As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito 
de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento. 

Subseção I 
Das Indenizações 

Art. 25 Constituem indenizações ao servidor integrante do Quadro de Servidores 
Gerais do Município de Mossoró: 

I - ajuda de custo; 

II - diárias; 

III - transporte; 

IV - auxílio-transporte; 

V - auxílio-deslocamento; 

VI - outras fixadas em lei. 

§ 1° A regulamentação geral das indenizações aos servidores de que trata esta Lei 
Complementar está disposta no arts. 56 a 82-G da Lei Complementar n° 29, de 2008. 
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§ 2° 0 Auxílio-Transporte é destinado a cobrir os custos de deslocamento ao local de 
trabalho e retorno à residência, nos termos da Lei Complementar n° 41, de 15 de abril de 2010, 
com as alterações conferidas pela Lei Complementar n° 113, de 31 de março de 2015. 

§ 300 Auxílio-Deslocamento é destinado a cobrir os custos de deslocamento ao local 
de trabalho e retorno à residência, devido ao servidor lotado em unidades administrativas 
localizadas na zona rural do Município, e que more na zona urbana, no valor equivalente ao 
múltiplo da distância média, em quilômetros, da sede do Município à localidade rural, nos termos 
do inciso V do art. 58, da Lei Complementar n°29, de 16 de dezembro de 2008 com as alterações 
carreadas pela Lei Complementar n° 54, de 25 de maio de 2011. 

Subseção II 
Dos Adicionais 

Art. 26 A regulamentação geral dos adicionais devidos aos servidores de que trata 
esta Lei Complementar está disposta nos arts. 56 a 82-G da Lei Complementar n° 29, de 2008. 

Art. 27 Fica instituído o Adicional de Incentivo à Qualificação destinado ao servidor 
que possui educação formal superior ao exigido para o exercício do cargo de que é titular, com 
percentuais estabelecidos no Anexo IV. 

§1° O adicional previsto neste artigo corresponderá somente a um dos percentuais 
estabelecidos no Anexo IV, sendo vedado o seu recebimento de forma cumulativa. 

§2° Só será contado como título para efeito do Adicional de Incentivo à Qualificação 
a que se refere este artigo, o diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação, pós-
graduação, mestrado ou doutorado emitido por instituição credenciada e reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC. 

§3° O Adicional de Incentivo à Qualificação será requerido pelo servidor, no setor de 
Recursos Humanos do órgão no qual esteja lotado, com apresentação de diploma, certificado ou 
título reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC. 

§40 A documentação apresentada pelo servidor no setor de Recursos Humanos será 
encaminhada para a Secretaria Municipal de Administração, a qual terá o prazo de até sessenta 
dias úteis para análise do processo e publicação da Portaria. 

§ 5° Não será contabilizada para fins de adicional de que trata o caput deste artigo a 
titulação por escolaridade cuja exigência seja pré-requisito para o ingresso em cargo público na 
Administração Pública municipal. 

Subseção III 
Da Qualificação Profissional 

Art. 28 A qualificação profissional tem por objetivo o aprimoramento permanente na 
carreira, e será assegurada por meio de curso de formação continuada em serviço e de outras 
atividades de atualização profissional. 
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§ 1° O processo de qualificação profissional ocorrerá, por iniciativa do Servidor 
Público e/ou da Administração Pública, em instituição credenciada para esse fim. 

§ 2° Ao servidor em estágio probatório fica garantido o desenvolvimento de 
atividades de integração, com o objetivo de inseri-lo na estrutura organizacional do Município 
de Mossoró. 

§ 3° Os cursos de capacitação profissional oferecidos por iniciativa da Administração 
Pública para o processo de formação continuada em serviço não serão computados para os fins 
de recebimento do Adicional de Incentivo à Qualificação Profissional de que trata o art. 27 desta 
Lei Complementar. 

Art. 29 A licença para capacitação prevista no art. 98 da Lei Complementar n° 29, de 
2008, para frequentar curso de pós-graduação stricto sensu, consiste no afastamento do servidor 
de suas funções, garantida sua remuneração integral desde que já tenha cumprido o estágio 
probatório de trinta e seis meses, computado o tempo de afastamento para todos os fins de direito. 

Parágrafo único. A licença para capacitação referida no caput deste artigo só será 
concedida para o servidor frequentar curso de capacitação a nível de pós-graduação oferecido 
por instituição nacional credenciada pelo Ministério da Educação - MEC ou estrangeira, 
legalmente constituída para esse fim em seus países de origem, com histórico de reconhecimento 
de diploma de pós-graduação por instituição de educação superior brasileira. 

Subseção I 
Dos Cursos 

Art. 30 São considerados cursos de qualificação: 

I - doutorado: modalidade de curso destinado aos profissionais com título de Mestre; 

II - mestrado: modalidade de curso destinado aos profissionais com graduação e/ou 
especialização; 

III - especialização: modalidade de curso destinada aos profissionais graduados; 

IV - graduação: modalidade de curso destinada aos profissionais de nível médio. 

Art. 31 Os cursos em sentido lato sensu e stricto sensu podem ser realizados nas 
modalidades presenciais e à distância, no Brasil ou no exterior. 

Subseção II 
Da Liberação dos Servidores 

Art. 32 A liberação dos servidores para participar dos cursos a que se referem os 
incisos I e II, do art. 34 desta Lei Complementar será parcial quando realizado no Município e 
integral quando realizado em outro município, estado ou região. 

Art. 33 A liberação integral ou parcial, conforme art. 32 desta Lei Complementar, 
será concedida para cursos em áreas de interesse do Poder Executivo Municipal. 
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Art. 34 O tempo máximo de liberação integral ou parcial será de: 

I - no máximo quatro anos para Doutorado; 

II - no máximo dois anos para Mestrado. 

§ 1° As licenças de que tratam os incisos I e II deste artigo poderão ser prorrogadas 
por prazo não superior a um ano, desde que devidamente comprovada a necessidade mediante 
documento expedido pelo professor orientador e pelo coordenador ou congênere do programa de 
pós-graduação ao qual está vinculado. 

§ 2° Fica vedada a liberação integral ou parcial do servidor efetivo com acúmulo legal 
de outros cargos efetivos ou outros vínculos empregatícios que não comprovar as respectivas 
liberações e a dedicação exclusiva ao programa de pós-graduação. 

§ 3° Não haverá liberação para um segundo curso no mesmo nível. 

Art. 35 A licença de que trata o art. 34 desta Lei Complementar obriga o servidor 
público ao cumprimento de vínculo efetivo pelo dobro do tempo de liberação, ficando impedido 
de requerer: 

I - exoneração; 

II - licença para tratar de interesses particulares; 

III - cessão para outros entes da federação, órgãos ou entidades; 

IV - gozo de licença especial. 

Parágrafo único. O servidor efetivo poderá requerer exoneração mediante 
ressarcimento total dos custos da Administração Pública municipal durante o período de licença 
para capacitação, ou proporcional, considerando o período de efetivo exercício após o retorno do 
afastamento. 

Art. 36 A participação de servidores em cursos, será orientada com base nos seguintes 
critérios: 

I - o profissional com liberação integral deve dedicar-se integralmente às atividades 
do curso de pós-graduação stricto sensu e retornar às suas atividades com o trabalho de 
conclusão de curso defendido, no prazo determinado nos incisos I e II do art. 34 desta Lei 
Complementar; 

II - a liberação para cursos de pós-graduação é condicionada ao cumprimento do 
estágio probatório de trinta e seis meses; 

III - a liberação para cursos de pós-graduação terá como um dos pré-requisitos, em 
critério de escolha por excesso de demanda, a avaliação de desempenho do servidor; 

IV - não haverá liberação para cursos em áreas diversas a da atuação específica do 
servidor. 
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CAPÍTULO VII 
DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 37 O servidor efetivo está sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mossoró, disposto no Título IV, da Lei Complementar n° 
29, de 2008. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Seção I 
Da Transposição e da Renomeação 

Art. 38 Ficam transpostos e renomeados para o Grupo de Nível Fundamental do 
Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró, os cargos públicos de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Gari, Assistente de Manutenção e Merendeira originários da Lei Complementar 
n° 3, de 2003. 

Art. 39 Ficam transpostos para o Grupo de Nível Médio do Quadro de Servidores 
Gerais do Município de Mossoró, os cargos públicos de Agente Administrativo, Operador de 
Máquinas e Equipamentos e Motorista, originários da Lei Complementar n° 3, de 2003. 

Art. 40 Ficam transpostos para o Grupo de Nível Superior do Quadro de Servidores 
Gerais do Município de Mossoró, os cargos públicos de Economista e Assessor Jurídico, 
originários da Lei Complementar n° 3, de 2003. 

Art. 41 O cargo de Agente Fiscal de Tributos, previsto na estrutura da Lei 
Complementar n° 3, de 2003, fica transposto para a estrutura organizacional da Lei 
Complementar n° 159, de 2020, como Auditor Fiscal de Tributos Municipais. 

Parágrafo único. Os casos omissos da Lei Complementar n° 159, de 2020, serão 
subsidiados por esta Lei Complementar, no que couber. 

Art. 42 O cargo de Procurador, previsto na estrutura da Lei Complementar n° 3, de 
2003, transposto e renomeado para o cargo de Assessor Jurídico pelas Leis Complementares n° 
30, de 2009, e n°53, de 2011, que alteraram a Lei Complementar n° 19, de 2007, fica transposto 
para a estrutura organizacional básica desta Lei Complementar. 

Art. 43 O cargo de Guarda Municipal previsto na estrutura da Lei Complementar n° 
3, de 2003, é transposto para a estrutura organizacional da Lei Complementar n° 98, de 24 de 
janeiro de 2014. 

Parágrafo único. Os casos omissos da Lei Complementar n° 98, de 2014, serão 
subsidiados por esta Lei Complementar, no que couber. 

Art. 44 O cargo de Músico, prevista na estrutura da Lei Complementar n° 3, de 2003, 
fica transposto para a estrutura organizacional da Lei Complementar n°66, de 2011. 
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Parágrafo único. Os casos omissos da Lei Complementar n° 66, de 2011, serão 
subsidiados por esta Lei Complementar, no que couber. 

Art. 45 Os cargos de Auxiliar de Enfermagem, Cirurgião-Dentista, Enfermeiro, 
Farmacêutico-Bioquímico, Médico e Nutricionista, previstos na estrutura da Lei Complementar 
n° 3, de 2003, são transpostos para a estrutura organizacional da Lei Complementar n° 20, de 21 
de dezembro de 2007. 

§1° Os cargos de Analista de Tecnologia da Informação e Administrador, oriundos 
da renomeação e transposição dos cargos de Digitador e Técnico em Administração, pela Lei n° 
2.618, de 2010, seguem regulamentados pela Lei Complementar n° 20, de 2007. 

§2° Os casos omissos da Lei Complementar n° 20, de 2007, serão subsidiados por 
esta Lei Complementar, no que couber. 

Art. 46 O cargo de Assistente Social, previsto na estrutura da Lei Complementar n° 
3, de 2003, fica transposto para a estrutura organizacional da Lei Complementar n° 95, de 12 de 
dezembro 2013. 

Parágrafo único. Os casos omissos da Lei Complementar n° 95, de 2013, serão 
subsidiados por esta Lei Complementar, no que couber. 

Seção II 
Do Enquadramento 

Art. 47 Os servidores efetivos do Quadro de Servidores Gerais do Município de 
Mossoró, serão enquadrados da seguinte forma: 

I - os cargos com denominações idênticas e da mesma natureza recebem idênticas 
denominações e atribuições; 

II - os cargos com denominações diferentes e atribuições de mesma natureza são 
identificados, renomeados e transpostos para cargos de atribuições equivalentes; 

III - os cargos com denominações idênticas e atribuições diferentes são identificados, 
renomeados e transpostos para cargos de idênticas atribuições; 

IV - os cargos transpostos para outros planos de cargos, carreira e remuneração, 
ficarão suprimidos deste e poderão ser renomeados. 

§ 1° O enquadramento dos servidores referidos no caput, dar-se-á por Portaria do 
titular da Secretaria Municipal de Administração. 

§2° O enquadramento dos servidores dos servidores referidos no caput não implicará 
em elevação do nível de complexidade das respectivas atribuições e/ou na desconsideração ou 
elevação do nível da escolaridade exigida para o provimento originário do cargo transposto ou 
transformado. 
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§30 O enquadramento dos servidores referidos no caput, dar-se-á no grupo 
ocupacional, cargo e referência compatível com o que desempenhe na data da publicação desta 
Lei Complementar. 

§4° O enquadramento dos servidores referidos no caput preservará o status 
funcional do servidor, de modo que o seu deslocamento do cargo originário do sistema da Lei 
Complementar n° 3, de 2003 para o presente Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações, não 
deverá implicar, direta e imediatamente, na mudança das atribuições originárias, nem na 
alteração de local, horários e condições gerais de trabalho. 

§5° Considera-se tempo de efetivo exercício, o período exclusivamente prestado no 
desempenho das atribuições do cargo ou função respectiva, tomando-se por termo inicial a data 
de ingresso no serviço público municipal e termo final a data de publicação desta Lei 
Complementar. 

§ 6° Não serão computados como efetivo exercício, as seguintes situações: 

I - férias indenizadas; 

II - licença especial não gozada; 

III - licença para tratar de interesses particulares; 

IV - quaisquer outros períodos fictícios fixados em Leis, tais como: 

a) contagem de tempo em dobro; 

b) averbações. 

Art. 48 Os servidores públicos efetivos, que estiverem em gozo de licença para tratar 
de interesses particulares na época de implantação deste Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração, serão enquadrados por ocasião da reassunção no cargo, desde que atendam os 
requisitos de habilitação estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Art. 49 O enquadramento do atual ocupante de cargo, na sistemática instituída nesta 
Lei Complementar, dar-se-á em cargo de atribuições e jornada de trabalho correspondentes, de 
denominação igual ou equivalente. 

§ 1° Para efeito do enquadramento de que trata este artigo, somente é exigível 
habilitação para os cargos correspondentes a profissões regulamentadas, ficando dispensada esta 
exigência para os demais cargos. 

§ 2° O enquadramento dos atuais ocupantes de cargo efetivo será efetuado por 
Portaria do Secretário de Administração, levando-se em conta as progressões já concedidas. 

§ 3° Caso a Portaria de que trata o §2° deste artigo seja omissa quanto à jornada de 
trabalho do cargo enquadrado, preservar-se-á a jornada laboral para o cargo de origem, observada 
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a distribuição de carga horária diária conforme o disposto no inciso correspondente do art. 20 
desta Lei Complementar. 

Art. 50 O enquadramento não acarretará redução da remuneração do servidor, 
fazendo constar nesta a rubrica Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável - VPNI em caso 
de diferença entre a remuneração percebida pelo cargo de origem e o cargo para o qual foi 
enquadrado. 

§ 1° No valor da remuneração anterior, para fim de verificação da ocorrência de 
redução prevista no caput deste artigo, não se incluem os valores pagos a título de adicional pelo 
exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, adicional por serviço extraordinário, 
adicional por tempo de serviço, adicional noturno, hora-extra e vantagens não incorporáveis pelo 
servidor. 

§ 2° A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável de que trata o caput será 
absorvida, total ou parcialmente, pelos acréscimos decorrentes de aumentos remuneratórios no 
vencimento básico, salário, soldo, subsídio, proventos ou por majoração dos adicionais de tempo 
de serviço ou progressões funcionais, concedidos de forma judicial ou administrativa. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 51 Fica instituída a Comissão Permanente de Enquadramento e 
Acompanhamento do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Quadro de Servidores Gerais 
do Município de Mossoró, integrada por cinco membros, na seguinte composição: 

I - o Diretor Executivo de Gestão de Pessoas ou o cargo que o substitua por força de 
lei, na qualidade de Presidente; 

II - dois representantes da Secretaria Municipal de Administração; 

III - dois servidores efetivos representantes do Quadro de Servidores Gerais do 
Município de Mossoró. 

§ 1° A Comissão de Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Servidores Gerais do Município de Mossoró, designada 
por Portaria do Secretário de Administração, publicada no Diário Oficial de Mossoró, tem as 
seguintes atribuições: 

I - elaborar os instrumentos necessários aos procedimentos de enquadramento; 

II - providenciar e coordenar a coleta de informações pertinentes à situação funcional 
dos servidores; 

III - analisar as informações recolhidas relativas à situação funcional dos servidores 
para efeito de enquadramento nos termos desta Lei Complementar; 

IV - Elaborar e encaminhar a proposta final de enquadramento à deliberação do 
Secretário de Administração. 
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§ 2° O Sistema de Avaliação de Desempenho será regulamentado por Decreto a ser 
publicado pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

§ 3° O processo de avaliação é realizado de acordo com o sistema de pontuações ou 
menções definidos em Regulamento. 

Art. 52 O servidor terá o prazo de trinta dias úteis, contados da data da publicação do 
ato de enquadramento no Diário Oficial de Mossoró, para recorrer administrativamente, ao 
Secretário de Administração, da decisão do enquadramento. 

Art. 53 Quando do enquadramento dos servidores efetivos regidos por este Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração, observar-se-á o tempo de efetivo serviço público prestado à 
Prefeitura Municipal de Mossoró. 

Art. 54 Na hipótese de redução da remuneração percebida pelo servidor, resultante 
do enquadramento previsto nesta Lei Complementar, a diferença será paga a título de Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificável - VPNI, como gratificação. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput será calculada a partir da 
diferença existente entre a remuneração percebida pelo servidor, na data da publicação desta Lei 
Complementar, e o padrão de vencimento resultante do enquadramento. 

Art. 55 Aos servidores regidos por esta Lei Complementar se aplica o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mossoró, Lei Complementar n° 29, de 2008. 

Art. 56 Aos servidores inativos e os pensionistas que possuem direito à paridade nos 
termos da Constituição da República Federativa do Brasil serão estendidos os beneficios 
previstos nesta lei observando os seguintes critérios: 

I - o aposentado e pensionista perceberá proventos, observando-se a referência de 
progressão prevista nesta Lei Complementar, computando-se o período de efetivo exercício 
prestado junto ao Município até a data da inatividade; 

II - os proventos serão calculados proporcionalmente à carga horária exercida na data 
da inatividade. 

Art. 57 Ficam criados, no Grupo de Nível Superior do Quadro de Servidores Gerais 
do Município de Mossoró, os cargos públicos Administrador, Analista de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - TIC e Contador. 

Art. 58 Serão considerados extintos, à medida que ficarem vagos e não forem 
providos, os cargos de Auxiliar de Apoio Operacional, Operador de Máquinas e Equipamentos, 
Motorista e Assessor Jurídico. 

Art. 59 Os cargos criados pela presente Lei Complementar serão identificados por 
códigos alfanuméricos que individualizem as respectivas vagas, iniciados pela sigla do Quadro 
Geral dos Servidores Gerais do Município de Mossoró - QSGM; 

Art. 60 Integram a presente Lei Complementar os seguintes Anexos: 

I - Anexo I: Cargos, Área e Quantidade por Grupo Ocupacional; 
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II - Anexo II: Cargos, Qualificação e Atribuições Básicas; 

III - Anexo III: Tabela de Vencimento Básico e Progressão Funcional; 

IV - Anexo IV: Tabela de Adicional de Incentivo à Qualificação. 

Art. 61 As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei Complementar 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Município. 

Art. 62 Fica revogada a Lei Complementar n° 3, de 2003. 

Art. 63 Ficam ressalvados e convalidados os direitos adquiridos previstos na Lei 
Complementar n° 3, de 2003, e demais legislações pertinentes. 

Art. 64 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos legais iniciar-se-ão a partir de 1° de dezembro de 2023. 

Mossoró ubro de 2023. 

ALLYSON LEAN RO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORO 
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ANEXO I 
CARGOS, ÁREA E QUANTIDADE POR GRUPO OCUPACIONAL 

I. GRUPO DE NÍVEL FUNDAMENTAL - GNF 

CARGO ÁREA QUANTIDADE 
Auxiliar de Apoio Operacional Apoio 447 

II. GRUPO DE NÍVEL MÉDIO - GNM 

CARGO ÁREA QUANTIDADE 
Agente Administrativo Administrativa 265 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos 

Operacional 3 

Motorista Operacional 37 

III. GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR - GNS 

CARGO ÁREA QUANTIDADE 
Administrador Administração 3 

Analista de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - TIC 

Tecnologia da Informação 3 

Contador Ciências Contábeis 3 

Economista Ciências Econômicas 4 

Assessor Jurídico Direito 3 
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ANEXO II 
CARGOS, QUALIFICAÇÃO E ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

I. GRUPO DE NÍVEL FUNDAMENTAL - GNF 

CARGO QUALIFICAÇÃO ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

- Executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas áreas de atuação do 
serviço público; 

- Colaborar na limpeza dos equipamentos da manutenção, bem como, instrumentos de uso 
comum; 

- Auxiliar na preparação de equipamentos e matéria-prima necessária para a execução de 
tarefas, bem como, na montagem final e acabamento adequado; 

Auxiliar de Ensino - Auxiliar e executar trabalhos de conservação, reparos e manutenção preventiva e 

Apoio Fundamental corretiva de máquinas e equipamentos mecanizados, a partir da orientação específica oral 

Operacional Completo e por escrito;

- Realizar pequenos serviços de reparos e manutenção preventiva. Preparar e organizar o 
local de trabalho; 

- Cuidar da manutenção do material e do local sob seus cuidados; 

- Trajar o uniforme fornecido pelo Serviço de Alimentação Escolar ou pela direção da 
escola; 

- Zelar pela conservação e guarda de equipamentos e demais materiais utilizados; 
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- Fazer a conferência de equipamentos, materiais e acessórios sob sua responsabilidade. 
Auxiliar na elaboração de relatórios e outros documentos; 

- Observar, cumprir e utilizar normas e procedimentos de segurança e biossegurança; 

- Realizar serviços relativos às atividades de limpeza, organização, alimentação, 
conservação, zeladoria, jardinagem, vigilância, portaria, recepção, transporte, escritório e 
edificações, instalações, laboratórios, máquinas, veículos, equipamentos, pátios e áreas 
internas e externas do patrimônio público; 

- Executar serviços de preparação, confecção, distribuição, aplicação, construção, 
instalação, recuperação de diversos materiais, componentes, instalações, áreas públicas e 
malha rodoviária, fazendo o uso de equipamentos, acessórios e ferramentas; 

- Auxiliar no preparo de peças, ferramentas e instrumentos necessários para a manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos, motores, móveis, circuitos hidráulicos, elétricos, 
entre outros, da unidade; 

- Verificar existência de vazamentos, fazer roscas em canos, lixar peças, limpar caixas 
d'agua, telhas e outros materiais; 

- Auxiliar e executar trabalhos de soldagem de peças de metal, a partir de rotinas 
previamente estabelecidas; 

- Realizar a coleta de resíduos domiciliares; 

- Executar serviços de limpeza, varrição e conservação de áreas públicas; 

- Efetuar a limpeza de vias públicas e logradouros; 

- Acondicionar o lixo para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário e 
estabelecimentos de tratamento e reciclagem; 

- Zelar pela limpeza e organização da cozinha; 
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- Receber do nutricionista e da direção da escola as instruções necessárias; 

- Receber os alimentos e demais materiais destinados à alimentação escolar; 

- Controlar os estoques de produtos utilizados na alimentação escolar; 

- Armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo; 

- Preparar as refeições destinadas ao aluno durante o período em que permanecer na escola, 
de acordo com a receita padronizada, de acordo com o cardápio do dia; 

- Distribuir as refeições, no horário indicado pela direção da escola; 

- Organizar o material sob sua responsabilidade na cozinha e nas dependências da cozinha; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado a área 
do cargo. 

II. GRUPO DE NÍVEL MÉDIO - GNM 

CARGO QUALIFICAÇÃO ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

Agente 
Administrativo 

Ensino Médio 
Completo ou 

Curso Técnico 
Completo 

- Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, 
finanças e logística atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de 
documentos variados, cumprindo todas as rotinas administrativas; preparar relatórios 
e planilhas. 

- Assessorar na execução dos seguintes serviços: registro de entrada e saída de 
documentos; emissão, conferência e distribuição de documentos; verificação de 
documentos conforme normas; conferência de notas fiscais e aturas de pagamentos; 
identificação de irregularidades nos documentos; conferência de cálculos; submissão 
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de pareceres para apreciação da chefia; classificação de documentos, segundo 
critérios pré-estabelecidos; arquivo de documentos conforme procedimentos. 

- Preparar relatórios, formulários e planilhas: coletar dados; elaborar planilhas de 
cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; 
elaborar correspondência; dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos. 

- Acompanhar processos administrativos: verificar prazos estabelecidos; encaminhar 
protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação de atos; confeccionar 
ofícios e memorandos. 

- Atender servidores e usuários, presencial ou à distância: fornecer informações; 
identificar natureza das solicitações dos usuários; atender fornecedores. 

- Dar suporte administrativo e técnico na área de recursos humanos: executar 
procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de 
treinamento e desenvolvimento; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar 
frequência e deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de 
pagamento; controlar recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos 
servidores. 

- Dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, patrimônio e logística: 
controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar 
materiais; solicitar compra de material; conferir material solicitado; providenciar 
devolução de material fora de especificação; distribuir material de expediente; 
controlar expedição e recebimentos de malotes; controlar execução de serviços gerais 
(limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços. 

- Dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e financeira: preparar 
minutas de contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; efetuar 
cálculos; emitir cartas convite e editais nos processos de compras e serviços; 
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- Participar da elaboração de projetos referentes à melhoria dos serviços públicos; 

- Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, 
fluxogramas e cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e projetos; 

- Secretariar reuniões e outros eventos: redigir documentos utilizando redação 
oficial. Digitar documentos; 

- Utilizar recursos de informática; 

- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade compatíveis 
com o cargo; 

- Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios 
ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação 
de programas; projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; 
selecionar recursos de trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de 
sistemas, linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 

- Operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos de corte e elevação; 
operar máquinas providas de pás de comando hidráulico; operar tratores providos de 
uma lâmina frontal côncava de aço; operar máquina niveladora munida de uma lâmina 

Operador de Ensino Médio ou escarificador e movida por autopropulsão ou por reboque; operar máquina 
Máquinas e Completo motorizada e provida de rolos compressores ou cilíndricos; operar máquina 

Equipamentos pavimentadora; 

- Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as 
sempre limpas e efetuando pequenos reparos; 

fOprefeiturademossoro prefmossoroa PMMGecom www.mossoro.rn.gov.br 

Avenida Alberto Maranhão, 7757, Centro, Mossoro/RN - CEP 59600-740 
C. (84)3315-4920 

Doe órgãos, doe sangue, doe vida! 



(449 

FIRMe t)
GABINETE DO PREFEITO 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 

Motorista 
Ensino Médio 

Completo 

- Vistoriar o veículo sob sua responsabilidade, verificando o estado dos pneus, nível 
de combustível, óleo e água; testar os freios e a parte elétrica; dirigir o veículo 
observando as normas de trânsito, responsabilizando-se pelos usuários e cargas 
orgânicas e/ou inorgânicas transportadas; 

- Providenciar a manutenção do veículo, comunicando as falhas e solicitando os 
reparos necessários; efetuar reparos de emergência no veículo; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 

III. GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR - GNS 

CARGO QUALIFICAÇÃO ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

Administrador 

Ensino Superior 
Completo em 

Administração e 
Inscrição no 
respectivo 
Conselho 

Profissional 

- Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos 
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 
implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover 
estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação - TIC 

Ensino Superior 
Completo em 

Ciência da 
Computação, 
Sistemas de 

- Instalar e configurar componentes de hardware e software; atualizar sistemas para 
viabilizar softwares compatíveis; instalar e atualizar softwares de antivírus; testar e 
avaliar novas tecnologias; realizar testes em novos hardwares e softwares; solucionar 
problemas de hardware e software; analisar requisitos de TIC e fornecer 
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Informação, 
Engenharia de 

Software ou área 
afim 

recomendações objetivas sobre o uso da TIC; configurar novas contas e perfis de 
usuário e resolver problemas relacionados à senha; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 

Contador 

Ensino Superior 
Completo em 
Contabilidade 
Inscrição no 
respectivo 
Conselho 

Profissional 

- Executar a escrituração através dos lançamentos dos atos e fatos contábeis; elaborar 
e manter atualizados relatórios contábeis; promover a prestação, acertos e conciliação 
de contas; participar da implantação e execução das normas e rotinas de controle 
interno; elaborar e acompanhar a execução do orçamento; elaborar demonstrações 
contábeis e a Prestação de Contas Anuais do órgão; prestar assessoria e preparar 
informações econômico-financeiras; atender às demandas dos órgãos fiscalizadores e 
realizar perícia na área contábil; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 

Economista 

Ensino Superior 
Completo em 
Economia e 
Inscrição no 
respectivo 
conselho 

profissional 

- Analisar o ambiente econômico; elaborar e executar projetos de pesquisa econômica, 
de mercado e de viabilidade econômica, dentre outros; participar do planejamento 
estratégico e de curto prazo; gerir programação econômico-financeira; atuar na 
mediação e arbitragem; realizar perícias na área econômica; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 

Assessor Jurídico 

Ensino Superior 
Completo em 

Direito e 
Inscrição na 
Ordem dos 

- Assessorar as unidades da Administração Pública em assuntos de natureza jurídica 
e legal; 

- Zelar pela observância dos princípios norteadores da Administração Pública e 
demais ordenamentos jurídicos; 
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Advogados do 
Brasil 

- Acompanhar procedimentos judiciais e administrativos internos e externos, em todas 
as instâncias e áreas relacionadas ao órgão ou entidade onde está lotado; 

- Supervisionar fatos e atos jurídicos relativos ao patrimônio do município; 

- Emitir pareceres, despachos e informações de caráter jurídico nos assuntos que são 
submetidos a seu exame; 

- Encaminhar para publicação os extratos ou resumo dos contratos, convênios e 
congêneres de interesse do município, bem como seus aditamentos e alterações no 
Diário Oficial de Mossoró (DOM), obedecendo os prazos legais; 

- Providenciar e acompanhar, diariamente, a publicação dos atos administrativos e de 
matérias de interesse da Secretaria, no Diário Oficial do Estado (DOE) e no Diário 
Oficial da União (DOU); 

- Participar de audiências públicas extrajudiciais de interesse do município; 

- Acompanhar a tramitação de documentos jurídicos em cartórios, órgãos e entidades 
públicas em geral; 

- Prestar informações e subsídios à Procuradoria-Geral do Município - PGM nas ações 
e feitos de interesse do município; 

- Prestar informações à municipalidade no tocante à situação dos processos 
administrativos; 

- Inserir instrumentos jurídicos (contratos, convênios e congêneres) nos sistemas 
corporativos do município; 

- Participar de sessões de processamento, continuidade e julgamento dos processos 
licitatórios; 

- Analisar documentação de qualificação técnica e propostas dos licitantes; 
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- Elaborar as homologações das licitações e demais instrumentos celebrados, de 
interesse do órgão ou entidade; 

- Participar de reuniões internas e externas pertinentes ao seu campo de atuação; 

- Assessorar na elaboração, revisão e exame de anteprojeto de lei, decretos, contratos, 
convênios e congêneres, instruções normativas e demais instrumentos legais de 
interesse do município; 

- Compilar e organizar ementários de leis, decretos, portarias, instruções normativas 
e julgamentos de interesse do município, oriundos de Tribunais de Justiça e dos 
Tribunais de Contas; 

- Articular com os demais segmentos jurídicos do Estado, visando conformidade da 
orientação jurídica do município; 

- Executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade associado 
à especialidade do cargo. 
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ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E PROGRESSÃO FUNCIONAL 

I. GRUPO DE NÍVEL FUNDAMENTAL - GNF 

REFERÊNCIA VENCIMENTO - 40H 

1 R$ 1.324,67 

2 R$ 1.390,90 

3 R$ 1.460,45 

4 R$ 1.533,47 

5 R$ 1.610,14 

6 R$ 1.690,65 

7 R$ 1.775,18 

8 R$ 1.863,94 

9 R$ 1.957,14 

10 R$ 2.055,00 

11 R$ 2.157,75 

12 R$ 2.265,64 

13 R$ 2.378,92 

14 R$ 2.497,86 

15 R$ 2.622,76 

II. GRUPO DE NÍVEL MÉDIO - GNM 

REFERÊNCIA VENCIMENTO - 40H 

1 R$ 1.408,67 

2 R$ 1.479,10 

3 R$ 1.553,06 

4 R$ 1.630,71 

5 R$ 1.712,25 

6 R$ 1.797,86 

7 R$ 1.887,75 

8 R$ 1.982,14 

9 R$ 2.081,25 

10 R$ 2.185,31 
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11 R$ 2.294,57 

12 R$ 2.409,30 

13 R$ 2.529,77 

14 R$ 2.656,26 

15 R$ 2.789,07 

III. GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR - GNS 

REFERÊNCIA VENCIMENTO — 40H 

1 R$ 1.994,67 

2 R$ 2.094,40 

3 R$ 2.199,12 

4 R$ 2.309,08 

5 R$ 2.424,53 

6 R$ 2.545,76 

7 R$ 2.673,05 

8 R$ 2.806,70 

9 R$ 2.947,04 

10 R$ 3.094,39 

11 R$ 3.249,11 

12 R$ 3.411,56 

13 R$ 3.582,14 

14 R$ 3.761,25 

15 R$ 3.949,31 
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ANEXO IV 

TABELA DE ADICIONAL DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE FORMAL SUPERIOR AO 
EXIGIDO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

Percentual (%)

Ensino Médio Completo ou Curso Técnico Completo 5% 

Curso de Graduação Completo 10% 

Curso de Pós-Graduação lato sensu, igual ou superior a 360 horas 15% 

Mestrado 25% 

Doutorado 30% 
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JUSTIFICATIVA 

Sras. Vereadoras; 
Srs. Vereadores, 

A Administração Pública tomou uma outra forma de ser gerenciada, principalmente 

no que concerne à gestão de pessoal e seus desdobramentos sobre os servidores de seu quadro. 

Os anseios dos trabalhadores circundam em torno da valorização e um ambiente de trabalho com 

oportunidades de crescimento e satisfação. 

Para iniciarmos a discussão, vale ressaltar que durante a década de 1980 houve uma 

transição entre Estado burocrático e Estado gerencial, como necessidade de aprimorar da 

máquina pública e o aumento da sua eficiência, principalmente nas condições necessárias para 

manter o acesso a serviços universais como saúde e educação. 

Aliado a esse aprimoramento do funcionamento do Estado, consolidam-se objetivos 

políticos históricos como a liberdade, a riqueza ou o bem-estar econômico, a justiça social e a 

proteção da natureza. Essas formas se entrelaçam como o Estado se organiza para buscar essas 

finalidades, e os servidores são a força que conduzem a implementação desses desígnios da 

Administração Pública. 

É preciso lembrar que governar é atender aos anseios da população, administrar e 

organizar o Estado, detalhar e implementar as leis e políticas e aperfeiçoar constantemente o 

aparelho do Estado de tal forma que possa operar a oferta de serviço público com qualidade e 

eficiência. 

Uma dessas formas de lapidar de forma contínua o funcionamento da Administração 

Pública é trazer novas formas de valorização e incentivo para que os servidores públicos 

continuem se especializando em sua prática profissional, por meio do Adicional de Incentivo à 

Qualificação, que pelo art. 98 da Lei Complementar n° 29, de 2008 só permite hoje a licença de 

dois anos para capacitação. Pela redação elencada neste PLC apresentado, o Aditivo pode ser de 

dois anos para o servidor que cursar mestrado e quatro anos para doutorado, podendo ser 

prorrogado a licença por mais um ano. 

Nessa linha, os percentuais de progressão funcional e incrementação na remuneração 

do servidor municipal que ingressa na carreira pública é de 5% para ensino ou curso técnico, 
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10% para curso de graduação, 15% para pós-graduação, 25% para mestrado e 30% para 

doutorado. Trazendo verdadeiro ganho para quem busca o serviço público como profissão e quer 

continuar se especializando com o passar dos anos. 

Outro ponto fulcral é a avaliação permanente para os servidores após o cumprimento 

do hiato de trinta e seis meses de estágio probatório, contando com um processo sistemático de 

desempenho do servidor, aferindo sua qualidade e potencialidades, por meio de programa de 

ações que visam a qualificar e capacitar os funcionários públicos de carreira de forma permanente 

e eficiente. 

Também a organização dos cargos públicos em grupos ocupacionais é uma 

atualização do serviço público local com as melhores práticas de organização na Administração 

Pública, dando nitidez de onde o trabalhador está lotando e deixando fluida os procedimentos 

dentro da folha de pagamento de pessoal. 

Quando passamos para o desenvolvimento das carreiras, é possível verificar que a 

prática de progressão através do tempo de serviço e de desempenho impacta positivamente no 

quadro de pessoal, de forma a valorizar os profissionais que já estão na ativa, prestando serviços 

ao Município de Mossoró, como dos novos servidores que entrarão para o rol do funcionalismo 

nos próximos concursos e são de uma geração com uma dinamicidade diferente e que buscam 

sempre se aprimorar em seus conhecimentos. 

Cabe salientar que os direitos e vantagens como ajuda de custo, diárias, transporte, 

auxílio-transporte, auxílio-deslocamento e outras fixadas estão assegurados, inclusive levando 

em consideração o translado de servidores que precisem atuar na zona rural, não havendo redução 

de quaisquer direitos conquistados para quem escolheu o Estado como campo de atuação 

profissional. 

Como consequência lógica da criação da organização de pessoal por grupos 

ocupacionais, respectivamente em Grupo de Nível Fundamental, Grupo de Nível Médio e Grupo 

de Nível Superior há a necessidade de transposição de alguns servidores que estão na ativa, tais 

como: operador de máquina e equipamentos e motorista. Nessa esteira, há um incremento 

substancial no vencimento básico para esses servidores que tanto contribuíram para o serviço 

público municipal. 
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Nesse sentido, como forma de aprimorar a Administração Pública municipal, este 

Projeto de Lei Complementar visa a oxigenar o quadro que compõe a força de trabalho em nosso 

Município, fazendo com que Mossoró seja um campo em disputa para excelentes profissionais 

que queiram progredir em sua carreira, conforme os quadros de objetivos políticos apresentados 

no começo deste texto, quais sejam: a liberdade, a justiça social e a proteção da natureza, 

dimensões essenciais da sociedade contemporânea. 

Sem mais. 

Mossoró/RN, 18 ro de 2023. 

ALLYSON LEA P RO EZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro conforme os termos do art. 
113 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República 
Federativa do Bras'il cumulado com os arts. 16 e 17 da Lei Complementar Nacional n° 
101, de 4 de maio .de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal que o presente Projeto de Lei 
Complementar criando o novo Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações do Quadro de 
Servidores Gerais tem adequação orçamentário e financeira, sendo compatível com a 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, dentro 
dos limites que seguem. 

EXERCÍCIO VALOR DA 
DESPESA 

IMPACTO 
SOBRE.° 

ORÇAMENTO 

IMPACTO SOBRE 
• AS DESPESAS 

'COM PESSOAL E 
ENCARGOS 

SOCIAIS 
2023 R$ 450.764,35 0,0367% 0,0800% 
2024 R$ 5.409.172,21 0,4737% 1,1054% 
2025 R$5.409.172,21 - - 

Mossoró/RN, 20 de outubro de 2023 

LUANA LORENA DE 
~nado dipiteknent• por LUANA LORENA DE SOUZA LIMA: 
01958438471 
DOO : C..11R, (3-1CP-Braell, OU-AC SOLUTI Multiple o.5 

SOUZA LIMA: 
011.18282253000158. OU.VIdeocordenerecla, OU.CerWludo DE AI. 
CNÁ.LIANA LORENA DE SOUZA "01368498471 
Radio: Eu sou o alara deste doeurnento 

01358438471 
Localnção: sua bonança° de ~nau* pul 
DMA 20301020 101011-0300.
Fox1t Reader Versão: 10.1.0 

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PARECER TÉCNICO CONTÁBIL 

1— OBJETIVO 

• O presente Parecer Técnico Contábil possui o objetivo de estudar o Projeto de Lei 

Complementar que dispõe sobre a instituição do plano de cargos, carreira e remuneração dos 

servidores efetivos do quadro de servidores gerais do município de Mossoró — QSGM e dá 

outras providências. 

2— JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Retratando a necessidade de objetivar a eficiência e continuidade da ação 

administrativa, vàlorização e profissionalização dos servidores, adoção de um sistema 

permanente de capacitação profissional, organização das carreiras como instrumento de 

gestão. 

3 —IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos 

na Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF pressupõe ações planejadas e transparentes de forma 

a efetuar rígido controle das despesas, observando-se sempre a disponibilidade orçamentária e 

de caixa para execução das mesmas. 

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro tem as seguintes finalidades: 

,/ Comprovar que o crédito constante do orçamento é suficiente para cobertura da 

despesa que se está pretendendo realizar; 

Na execução do orçamento do exercício em que a despesa está sendo criada ou 

aumentada, verificar se as condicionalidades estabelecidas estão sendo atendidas, 

visando a manutenção do equilíbrio fiscal; 

i( Permitir o acompanhamento sistemático das informações contidas nos impactos, 

mediante manutenção de uma memória do que já foi decidido em termos de 

comprometimento para os períodos seguintes, de forma a subsidiar a elaboração dos 

orçamentos posteriores e permitir melhor dimensionamento quanto à inclusão de 
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novos investimentos. 

No âmbito Municipal, o projeto de lei em estudo determina e classifica as 

carreiras e cargos integrantes da estrutura organizacional dos servidores públicos efetivos, 

fixando critérios e procedimentos voltados a disciplinar, administrar e desenvolver o quadro 

dos servidores, garantindo as progressões na carreira de acordo com o tempo de serviço no 

cargo e avaliações de desempenho individual satisfatórios. 

Todos os dados utilizados para realização do estudo estão contidos nos anexos 

integrantes deste projeto de lei, como informações fornecidas pelo Departamento de Recursos 

Humanos. 

Assim, com as alterações propostas pelo presente PL, o montante financeiro a ser 

desembolsado mensalmente será de R$ 416.090,17 (quatrocentos e dezesseis mil noventa 

reais e dezessete,centavos), chegando a um valor anual de R$ 5.409.172,21 (cinco milhões 

quatrocentos e nove mil cento e setenta e dois reais e vinte e um centavos). Vale ressaltar que 

há a pretenção do referido reajuste ser concedido a partir do mês de dezembro do exercício 

corrente, assim, devendo também ser realizado o repasse proporcional do décimo terceiro 

salário no décimo segundo mês do referido exercício. No entanto, para os dois exercícios 

subsequentes, os desembolsos serão integrais, conforme demostrado a seguir: 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

PERI ODO 
AUMENTO REAL 

(MEMÓRIA DE CÁLCULO) 

12/2023 416.090,17 

13/2023 34.674,18 

01/2024 416.090,17 
02/2024 416.090,17 

03/2024 416.090,17 
04/2024 416.090,17 

05/2024 416.090,17 
06/2024 416.090,17 

07/2024 416.090,17 
08/2024 416.090,17 

09/2024 416.090,17 
10/2024 416.090,17 
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11/2024 416.090,17 

12/2024 416.090,17 

13/2024 416.090,17 

01/2025 416.090,17 

02/2025 416.090,17 

03/2025 416.090,17 

04/2025 416.090,17 
05/2025 416.090,17 
06/2025 416.090,17 
07/2025 416.090,17 
08/2025 416.090,17 
09/2025 416.090,17 
10/2025 416.090,17 

11/2025 416.090,17 
12/2025 416.090,17 
13/2025 416.090,17 

TOTAL - 2023 450.764,35 
TOTAL -2024 5.409.172,21 

TOTAL - 2025 5.409.172,21 

TOTAL GERAL 11.269.108,77 

No exercício financeiro de 2023, o impacto orçamentário representado pelo PL 

quando comparado ao montante total das despesas orçadas é de apenas 0,0367%', já em 

referência ao montate das depesas de pessoal e encargos sociais prevista é de 0,0800%2. 

Verificando o anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal — RGF referente ao 2° 

quadrimestre, último publicado, o impacto seria de 0,0516%3, da Receita Corrente Líquida 

apresentada, sendo insuficiente para o ente ultrapassar o limite de alerta. 

Para o exercício seguinte analisamos o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 

PLOA do Município — 2024, com intuito de identificar o impacto orçamentário do referido 

projeto. Dessa forma, observou-se que o aumento proposto representa 0,4737%4 ao orçamento 

total anual, e referente as despesas com pessoal e encargos sociais 1,1054%5. 

Com relação ao Relatório de Gestão Fiscal, o quadro Despesas Totais com 

I LOA 2023— R$ 1.229.388.621,47 (atualizada até 09/2023) 
2 LOA 2023 Pessoal e Encargos Sociais (atualizado até 09/2023) — R$ 563.482.969,44 
3 RCL 2° QUADR1MESTRE/2023 —R$ 872.755.949,17 
4 PLOA 2024— R$ 1.141.918.947,40 

PLOA 2024 Pessoal e Encargos Sociais — R$ 489.340.148,56 
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Pessoal, o montante apresentado anteriormente apresenta um impacto insuficiente para o ente 

ultrapassar o limite máximo previsto. 

No tocante ao exercício de 2025 apontamos o impacto financeiro de R$ 

5.409.172,21 (cinco milhões quatrocentos e nove mil cento e setenta e dois reais e vinte e um 

centavos), não existindo impacto orçamentário a demonstrar devido a pressuposição deste 

montante figurar na PLOA para o exercício em questão. 

Em observância ao disposto no artigo 17 § 1, informamos que a fonte de recurso a 

ser utilizada para custeio das despesas dispostas neste projeto de lei são recursos não 

vinculados de impostos. 

Isto posto, opina-se favoravelmente pelo aumento proposto pelo referido projeto 

de lei, tendo em vista que o impacto orçamentário-financeiro ocasionado pelo mesmo será 

mínimo. 

Destacamos que o presente parecer possui caráter opinativo, cabendo a 

administração municipal analisar a sua implantação. 

Essa 4 a opinião técnica. 

Mossoró-RN, 20 de outubro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

g "

 ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO 
SAI & Data: 20/10/202315:45:28-0300 

Verifique em https://validaritigov.br 

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO 
Contador Geral do Município 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 020/2007. 

 

 

Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração – PCCR – do Município de 

Mossoró para os servidores da Saúde e dá outras 

providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Esta Lei Complementar institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - 

PCCR dos servidores efetivos do Grupo Ocupacional da Saúde, da Gerência Executiva da Saúde 

do Município de Mossoró, fixando as suas diretrizes básicas, a estrutura das carreiras e definindo 

os cargos que a compõem. 

§ 1º - O regime jurídico dos cargos definidos por esta Lei Complementar é o estatuário, 

instituído nos termos do Estatuto do Servidor e, supletivamente, pela Lei Complementar 

municipal n. 003/2003. 

§ 2º - Na operacionalização do PCCR dos servidores efetivos da Gerência Executiva da 

Saúde do Município de Mossoró, instituído por esta Lei Complementar, são observadas, no que 

couber, as diretrizes nacionalmente estabelecidas para o Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se: 

I - Grupo Ocupacional da Saúde é o conjunto de servidores públicos efetivos que 

exercem funções de saúde e ou administrativas, nas unidades de saúde e ou vinculadas à 

Gerência Executiva da Saúde. 

II – Classe é o agrupamento de cargos da mesma profissão e com idênticas atribuições, 

responsabilidades e vencimentos. 

III - profissionais de saúde são todos aqueles que, estando ou não ocupados no setor 

saúde, detém formação profissional específica ou qualificação prática ou acadêmica para o 

desempenho de atividades ligadas direta ou indiretamente ao cuidado ou ações de saúde; 

IV - Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração: conjunto de princípios, diretrizes e 

normas que regulam o desenvolvimento profissional dos servidores da Gerência Executiva da 

mailto:prefeitura@prefeiturademossoro.com.br
http://www.prefeiturademossoro.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Palácio da Resistência - Sede  do Gabinete da Prefeita 

Av. Alberto Maranhão - 1751, Centro CEP: 59600-005 Mossoró-RN / FAX - (084) 3315.4922  / (084) 3315.4939 3315.4921 – E-mail: 

prefeitura@prefeiturademossoro.com.br  – site http// www.prefeiturademossoro.com.br 

 

2 

Saúde do Município de Mossoró, titulares de cargos/funções que integram determinada carreira 

constituindo-se em instrumento de gestão do órgão; 

V - carreira é a trajetória do servidor desde o seu ingresso no cargo até o seu 

desligamento, regida por regras específicas de ingresso, desenvolvimento profissional, 

remuneração e avaliação de desempenho; 

VI - enquadramento é o ato de movimentação do servidor da situação jurídico-funcional 

em que se encontra quando da vigência desta Lei Complementar para o cargo ou a carreira 

correspondente da presente Lei; 

VII - nível é a posição do servidor na escala de vencimento da classe em função do cargo 

ocupado; 

VIII - nivelamento é a inserção do servidor na escala de vencimento; 

IX - remuneração é o vencimento do cargo acrescido das vantagens pecuniárias 

estabelecidas em lei. 

X – vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo, emprego ou função 

pública. 

XI - progressão é a mudança do servidor de um nível para outro, na mesma Classe. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 

 

Art. 3º - O PCCR resultante da aplicação das diretrizes estabelecidas nesta Lei 

Complementar é estruturado em três classes, com dezesseis níveis cada, de acordo com o 

disposto nos Anexos I e II desta Lei, na seguinte forma: 

I – Classe “A”, correspondente aos cargos públicos que exigem formação de ensino 

fundamental completo ou experiência profissional; 

II - Classe “B”, correspondente aos cargos públicos que exigem formação de ensino 

médio completo; 

III – Classe “C”, corresponde aos cargos que exigem formação em nível superior, quando 

a Lei assim o exigir; 

§ 1º - O interstício mínimo para progressão na Classe é de dois anos de efetivo exercício 

funcional no mesmo Nível. 

§ 2° - Para o cálculo do interstício previsto no § 1° deste artigo, não são computados os 

dias em que os servidores estiverem afastados de suas funções em razão de:   

I - gozo de licença para trato de interesses particulares; 

II - gozo de licença para tratamento de saúde, superior a cento e vinte dias; 

III - exercício de mandato eletivo, federal, distrital, estadual ou municipal, observando-se 

o disposto no art. 38 da Constituição Federal; 
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IV - exercício de outras funções, distintas das funções do Grupo Ocupacional da Gerência 

Executiva da Saúde; 

V - cessão funcional a Órgão ou Entidade não vinculado ao Sistema Único de Saúde, 

exceto para exercer mandatos eletivos em entidades de representação sindical e órgãos de classe. 

Art. 4º - O Nível identifica a posição do servidor na escala de vencimentos, em função do 

seu cargo e classe. 

Art. 5º - O ingresso nos cargos do Plano de Carreira faz-se no primeiro nível da 

respectiva Classe, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos. 

 

CAPÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 6º - A remuneração dos integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração é 

composta do vencimento básico correspondente ao valor estabelecido para o nível da Classe 

ocupado pelo servidor, acrescido das demais vantagens pecuniárias estabelecidas em Anexo I 

desta LC. 

Art. 7º - Fica criada a gratificação de plantão de acordo com o porte da unidade ao qual 

se destina, conforme classificação expressa a seguir e aplicada conforme demonstrado no Anexo 

IV. 

I - Porte I - Unidades hospitalares de internação em clínicas médica, psiquiátricas, 

cirúrgicas e hospital psiquiátrico que funcionem em regime de plantão de vinte e quatro horas 

diárias ininterruptas e unidades de referência com serviço de plantão oficialmente instalado; 

 II - Porte II – Unidades de Pronto Atendimento;   

 III - Porte III – As unidades descritas no § 1º acrescida de Unidade de Terapia Intensiva e 

Centro Cirúrgico e unidades pré-hospitalares móveis de urgência, onde possua Unidade de 

Terapia Intensiva Móvel e que funcionem em regime de plantão de vinte e quatro horas diárias 

ininterruptas. 

 

 Art. 8º - É considerado plantão a jornada de trabalho de 12 horas ininterruptas, em 

horário diurno ou noturno. 

 Parágrafo único: O plantão noturno será remunerado em valor superior do plantão 

diurno, em obediência ao disposto no art. 7º, IX, e art. 39, §3º da Constituição Federal. 

 

 Art. 9º - Os plantões serão considerados para efeito de pagamento de férias e décimo 

terceiro salário, considerando-se a média dos plantões devidos durante o período aquisitivo das 

férias e do décimo terceiro salário. 

 

 Art. 10 - Os valores dos plantões pagos por nível, por porte de unidade de lotação e por 

turno de trabalho são descritos no Anexo V. 
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CAPÍTULO IV 

DO ENQUADRAMENTO 

 

Art. 11 - Os servidores efetivos, lotados na Gerência Executiva da Saúde, no ato da 

publicação desta Lei Complementar, são enquadrados de acordo com o disposto no anexo I, na 

seguinte forma: 

I - os cargos públicos preexistentes de nível elementar, em cargos ou empregos da 

classe A; 

II - os cargos públicos preexistentes de nível médio, em cargos ou empregos da classe 

B; 

III – os cargos públicos preexistentes de nível técnico, em cargos ou empregos da 

classe B; 

IV - os cargos públicos preexistentes de nível superior, em cargos ou empregos da 

classe C. 

 

Parágrafo único - O enquadramento e o nivelamento dos servidores dar-se-ão mediante 

o disposto nos artigos 18 e 44 da Lei Complementar n. 3, de 2003.  

 

Art. 12 - O enquadramento dos servidores públicos efetivos, lotados em unidades e ou 

vinculadas à Gerência Executiva da Saúde, será automático. 

 

Art. 13 - Os servidores públicos efetivos, lotados em unidades e ou vinculadas à 

Gerência Executiva da Saúde, que estiverem em gozo de licença para tratar de interesses 

particulares ou à disposição de outros Órgãos ou Entidades, com ou sem ônus, exceto para 

exercer mandatos eletivos em entidades de representação sindical e órgãos de classe, na época de 

implantação do PCCR, instituído por esta Lei Complementar, são enquadrados por ocasião da 

reassunção do cargo no órgão de origem, desde que atendam os requisitos de habilitação 

estabelecidos nesta Lei. 

 

Art. 14 - O servidor tem o prazo de sessenta dias, contados da data da publicação do 

resultado, para recorrer da decisão que promoveu o seu enquadramento. 

§1º - O recurso será apreciado em decisão irrecorrível pelo Procurador Geral do 

Município. 

§2º - A decisão do recurso será prolatada em até 30 dias após sua interposição. 

 

CAPÍTULO V 

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

 

mailto:prefeitura@prefeiturademossoro.com.br
http://www.prefeiturademossoro.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Palácio da Resistência - Sede  do Gabinete da Prefeita 

Av. Alberto Maranhão - 1751, Centro CEP: 59600-005 Mossoró-RN / FAX - (084) 3315.4922  / (084) 3315.4939 3315.4921 – E-mail: 

prefeitura@prefeiturademossoro.com.br  – site http// www.prefeiturademossoro.com.br 

 

5 

Art. 15 - O desenvolvimento do servidor na carreira dá-se através da progressão: 

I – por tempo de serviço; 

II – por mérito profissional. 

 

Art. 16 - A progressão automática por mérito profissional, mediante resultado satisfatório 

obtido em avaliação de desempenho, realizada a cada dois anos de efetivo exercício, segundo o 

disposto no programa de avaliação instituído em Regulamento.  

 

Art. 17 - A avaliação de desempenho dos servidores do Grupo Ocupacional Saúde 

Pública será efetivada por meio da análise dos seguintes critérios: 

I - desempenho das funções privativas dos profissionais de saúde; 

II - produção intelectual; 

III - qualificação profissional; 

IV - produtividade da unidade em que o servidor tiver a sua lotação. 

§ 1º - Serão fixados em Regulamento os componentes integrantes de cada critério 

disposto neste artigo, aos quais serão atribuídos pontos ou menções. 

§ 2º - O processo de avaliação é realizado de acordo com o sistema de pontuações ou 

menções definidos em Regulamento. 

§ 3º - A Comissão de Avaliação possui composição paritária, formada por representantes 

indicados pela Gerência Executiva da Saúde e por trabalhadores indicados por suas entidades 

representativas. 

§ 4º - O presidente da Comissão de Avaliação  será indicado pela Gerência Executiva da 

Saúde e somente tem voto de desempate. 

 

Art. 18 - As progressões ocorrerão nos limites da dotação prevista na Lei Orçamentária 

Anual do Município para tal finalidade. 

  

CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO DO TRABALHO 

 

Art. 19 - Os servidores ocupantes dos cargos do Grupo Ocupacional da Saúde, da 

Gerência Executiva da Saúde de Mossoró, cumprem uma das seguintes jornadas de trabalho, 

excetuando os ocupantes de cargos com jornadas especiais de trabalho. 

I - jornada de trabalho de vinte horas semanais, com carga-horária diária de quatro horas 

completas, para os ocupantes dos cargos de nível superior, do Grupo Ocupacional da Saúde, da 

Gerência Executiva da Saúde, de que trata o Anexo IX desta Lei; 
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II - jornada de trabalho de trinta horas semanais, com carga-horária diária de seis horas 

completas, para os demais cargos do Grupo Ocupacional da Saúde, da Gerência Executiva da 

Saúde, de que trata o Anexo IX desta Lei. 

 

Art. 20 -  Fica instituída a jornada de trabalho de doze horas diárias ininterruptas em 

regime de plantão, para os servidores ocupantes dos cargos do Grupo Ocupacional da Saúde, da 

Gerência Executiva da Saúde que desenvolvam suas atividades funcionais em unidades de saúde 

que funcionem em regime de vinte e quatro horas ininterruptas de trabalho ou em unidade de 

referência oficialmente constituída.  

Art. 21 - Fica instituída a opção de carga horária de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 

semanais para os servidores do Grupo Ocupacional da Saúde, que exercem suas atividades em 

regime de plantão em unidades de saúde que funcionem vinte e quatro horas ininterruptas, de 

acordo com a necessidade do serviço desse profissional, por parte da Gerência Executiva da 

Saúde, com fixação de vencimento proporcional à redução ou extensão da carga horária. 

Art. 22 - A quantidade de jornadas em regime de plantão, conforme fixado nos arts. 8º e 

20, são fixadas mensalmente observando-se o seguinte critério: 

I - para a jornada de trabalho de vinte horas semanais, 6 plantões; 

I - para jornada de trabalho de vinte horas semanais, 6,5 plantões; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 24, de 18 de junho de 2008) 

II - para a jornada de trabalho de trinta horas semanais, 9 plantões;  

II - para jornada de trabalho de trinta horas semanais, 10 plantões; (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 24, de 18 de junho de 2008) 

III – para a jornada de trabalho de quarenta horas semanais, 12 plantões. 

III - para a jornada de trabalho de quarenta horas semanais, 13 plantões. (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 24, de 18 de junho de 2008) 

Art. 23 - Fica instituído o Plantão Eventual, em decorrência de imperiosa e comprovada 

necessidade do serviço, declarada por ato do Gerente Executivo da Saúde, para os servidores 

ocupantes de cargos do Grupo Ocupacional da Saúde, lotado em unidades de saúde municipais 

que funcionem em regime de vinte e quatro horas diárias ininterruptas de trabalho ou em unidade 

de referência de grande porte.  

Parágrafo único - Além da jornada fixada no art. 22, os plantões eventuais adicionais 

poderão ser prestados observando-se os seguintes critérios: 

I - para a jornada de trabalho de vinte horas semanais, 10 plantões eventuais; 

II - para a jornada de trabalho de trinta horas semanais, 7 plantões eventuais; 

III – para a jornada de trabalho de quarenta horas semanais, 4 plantões eventuais. 

Art. 24 - Os valores dos plantões eventuais por nível, por porte de unidade de lotação e 

por turno de trabalho, são descritos no Anexo V. 
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Art. 25 - Os servidores do Grupo Ocupacional da Saúde podem ser cedidos para outro 

órgão ou instituição do Sistema Único de Saúde, em qualquer esfera de governo, nas seguintes 

hipóteses: 

I - para exercer cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento. 

II - para exercer as funções do cargo ou emprego no qual é investido no órgão ou 

instituição cessionário. 

§ 1° - O servidor cedido nos termos deste artigo, com ônus da remuneração para o órgão 

cedente, somente percebe o vencimento básico do seu cargo e as vantagens pessoais. 

§2º - Será também admitida a cessão de servidor para exercer mandato em entidades de 

representação sindical e órgão de classe. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS PROFISSIONAIS DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

Art. 26 - Os profissionais designados como integrantes de equipes da Estratégia Saúde da 

Família (ESF), de que trata a Portaria nº 648 do Ministro da Saúde, de 28 de março de 2006, 

terão carga horária semanal de 40 horas, não se lhes aplicando o disposto no art. 21. 

§1º - A remuneração das equipes, inclusive a fixação de gratificações, obedecerá ao 

disposto no Anexo VII, em substituição ao disposto no art. 4º da Lei complementar nº 15/2007.  

§2º - Os profissionais designados como integrantes de equipes da ESF, com vínculo 

empregatício em outras esferas de governo, disponibilizados para o município em função do 

processo de municipalização, deverão declarar o vínculo e a carga horária disponível para efeito 

da fixação do valor da gratificação.  

§3º - Admite-se o cumprimento de carga horária semanal de 30 horas, no caso do 

profissional lotado em localidade da zona rural, com redução proporcional do valor da 

gratificação.  

§4º - Regulamentação específica fixará critérios e normas para funcionamento da 

Estratégia Saúde da Família.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 27 - Fica criada a Comissão de Enquadramento e acompanhamento do PCCR da 

Saúde do Município de Mossoró, integrada com a seguinte composição: 

I –  presidente nato 

II -  dois representantes da Gerência Executiva da Saúde; 

II - um representante da Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos; 

III – três representantes dos servidores da Saúde, indicados pelas entidades sindicais. 
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§ 1° - O presidente da Comissão de Enquadramento e acompanhamento do PCCR da 

Saúde do Município de Mossoró somente tem voto de desempate. 

§ 2° - Comissão de Enquadramento e acompanhamento do PCCR da Saúde de Mossoró, 

designada através de portaria da Prefeita, tem as seguintes atribuições: 

I - elaborar os instrumentos necessários aos procedimentos de enquadramento; 

II - providenciar e coordenar o recolhimento das informações pertinentes sobre a situação 

funcional dos servidores; 

III - analisar as informações recolhidas para efeito de identificação da situação funcional 

correspondente ao PCCR; 

IV - elaborar e encaminhar a proposta final de enquadramento à deliberação da Prefeita. 

 

Art. 28 - Ficam criados e incluídos no Grupo Ocupacional da Saúde os cargos de que 

trata Anexo VII. 

 

Art 29 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar em até 90 

(noventa) dias da sua publicação. 

 

Art. 30 - Os valores do vencimento básico, constantes da tabela de vencimento do Anexo 

I, e as gratificações de que tratam esta Lei Complementar passam a viger a partir da data da sua 

regulamentação. 

 

Art. 31 - Os valores constantes no Anexo III, que trata das gratificações por incentivo à 

titulação, poderão ser requeridos quatro meses após o início da vigência desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo Único – a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

analisará e efetivará a solicitação da gratificação em até três meses após a solicitação.  

 

Art. 32 - Fica criada a Gratificação de Atividade Municipal, atribuível aos ocupantes de 

cargos do Grupo Ocupacional da Saúde Pública, com vínculo empregatício em outras esferas de 

governo, cedidos ou à disposição da Gerência Executiva da Saúde, por força do processo de 

municipalização do Sistema Único de Saúde, de acordo com o ANEXO VI.  

 

Art. 33 - A Tabela 3, do anexo 2, da Lei Complementar nº. 01/2000, passa a vigorar de 

acordo com o Anexo VIII desta Lei. 

 

Art. 34 - Revoga-se a Lei nº 1080/96, que institui a gratificação de estímulo à 

produtividade de servidores, no âmbito das unidades de saúde.  

Parágrafo Único – o Poder Executivo Municipal fica autorizado a instituir norma 

regulamentadora em substituição à Lei nº 1080/96, desde que vinculada à produção individual de 

serviços e apenas em casos especialmente justificados e facilmente mensuráveis. 
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Art. 35 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, nos termos do 

art. 37, IX, da Constituição Federal, enquanto não se concluir concurso público para provimento 

de cargos do Grupo Ocupacional da Saúde, servidores para atender a necessidades da área da 

saúde, nas seguintes hipóteses: 

I – vacância de cargos públicos, quando não houver candidatos aprovados em concurso 

público homologado, durante sua vigência; 

II - assistência a situações de calamidade pública; 

III - combate a surtos endêmicos ou epidêmicos. 

Art. 36 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 21 de dezembro de 2007. 

 

 

Maria de Fátima Rosado Nogueira 

Prefeita 
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ANEXO I 

 

TABELA DE VENCIMENTO DAS CLASSES E NÍVEIS 

DOS SERVIDORES DO GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA 

DA GERÊNCIA EXECUTIVA DA SAÚDE 

 

  NÍVEL 

 

CLASS

E 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 

A 382,45 393,93 405,75 417,92 430,46 443,37 456,67 470,37 484,48 
499,0

2 
513,99 529,41 545,29 561,64 578,48 595,83 

B 530,00 545,90 562,28 579,15 596,52 614,42 632,85 651,83 671,39 
691,5

3 
712,28 733,64 755,65 778,32 801,67 825,72 

C 
1.050,

00 

1.081,

50 

1.113,

95 

1.147,

36 

1.181,

78 

1.217,

24 

1.253,

75 

1.291,

37 

1.330,

11 

1370,

01 

1.411,

11 

1.453,

45 

1.497,

05 

1.541,

96 

1.588,

22 

1.635,

87 
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ANEXO I 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 21, de 2 de abril de 2008) 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

A 

I 417,67 

II 430,21 

III 443,12 

IV 456,41 

V 470,10 

VI 484,21 

VII 498,73 

VIII 513,69 

IX 529,11 

X 544,98 

XI 561,33 

XII 578,17 

XIII 595,51 

XIV 613,37 

XV 631,76 

XVI 650,71 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

B 

I 578,81 

II 596,18 

III 614,06 

IV 632,48 

V 651,46 

VI 671,00 

VII 691,13 

VIII 711,86 

IX 733,23 

X 755,22 

XI 777,88 

XII 801,21 

XIII 825,24 

XIV 850,00 

XV 875,50 

XVI 901,77 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$) 

 

 

 

I 1.146,71 

II 1.181,11 

III 1.216,54 
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C 

IV 1.253,04 

V 1.290,63 

VI 1.329,35 

VII 1.369,23 

VIII 1.410,30 

IX 1.452,61 

X 1.496,19 

XI 1.541,08 

XII 1.587,31 

XIII 1.634,93 

XIV 1.683,97 

XV 1.734,49 

XVI 1.786,53 

 

ANEXO I  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 33, de 28 de maio de 2009) 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

A 

I 465,00 

II 478,95 

III 493,32 

IV 508,12 

V 523,36 

VI 539,06 

VII 555,23 

VIII 571,89 

IX 589,05 

X 606,72 

XI 624,92 

XII 643,67 

XIII 662,98 

XIV 682,87 

XV 703,35 

XVI 724,45 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

B 

I 614,23 

II 632,67 

III 651,64 

IV 671,19 

V 691,33 

VI 712,07 

VII 733,43 

VIII 755,43 

IX 778,10 
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X 801,44 

XI 825,49 

XII 850,24 

XIII 875,74 

XIV 902,02 

XV 929,08 

XVI 956,96 

 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

B 

I 1.129,47 

II 1.129,47 

III 1.163,36 

IV 1.198,26 

V 1.234,21 

VI 1.271,23 

VII 1.309,37 

VIII 1.348,65 

IX 1.389,11 

X 1.430,78 

XI 1.473,71 

XII 1.517,92 

XIII 1.563,45 

XIV 1.610,36 

XV 1.658,67 

XVI 1.708,43 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

C 

I 1.216,89 

II 1.253,39 

III 1.290,99 

IV 1.329,73 

V 1.369,62 

VI 1.410,71 

VII 1.453,03 

VIII 1.496,61 

IX 1.541,51 

X 1.587,76 

XI 1.635,39 

XII 1.684,45 

XIII 1.734.99 

XIV 1.787,03 

XV 1.840,64 

XVI 1.895,87 
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TABELA DE VENCIMENTO POR NÍVEL DOS SERVIDORES INTEGRANTES DAS CARRERIAS DE AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS E DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

(Incluído pela Lei Complementar n° 113, de 31 de março de 2015) 

 

 
                

         NÍVEL 

 

 

 

 

CLASSE 

 

 

1 

 

 

2 

 

 

3 

 

 

4 

 

 

5 

 

 

6 

 

 

7 

 

 

8 

 

 

9 

 

 

10 

 

 

11 

 

 

12 

 

 

13 

 

 

14 

 

 

15 

 

 

16 

B 1.096,58 1.129,47 1.163,36 1.198,26 1.234,21 1.271,23 1.309,97 1.348,65 1.389,11 1.430,78 1.473,71 1.517,92 1.563,45 1.610,36 1.658,67 1.708,43 
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ANEXO II 

TABELA DE NIVELAMENTO PELO TEMPO DE EFETIVO 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO 

PÚBLICO MUNICIPAL 

NIVELAMENTO 

NA CLASSE 

Até 2 anos 1 

De 2 anos até 4 anos 2 

De 4 anos até 6 anos 3 

De 6 anos até 8 anos 4 

De 8 anos até 10 anos 5 

De 10 anos até 12 anos 6 

De 12 anos até 14 anos 7 

De 14 anos até 16 anos 8 

De 16 anos até 18 anos 9 

De 18 anos até 20 anos 10 

De 20 anos até 22 anos 11 

De 22 anos até 24 anos 12 

De 24 anos até 26 anos 13 

De 26 anos até 28 anos 14 

De 28 anos até 30 anos 15 

A partir de 30 anos 16 
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ANEXO I 

(Alterado pela Lei Complementar n° 054, de 25 de maio de 2011) 

 

 

CLASSE NÍVEL SALÁRIO  

  

 

 

 

 

 

 

A 

001 465,00 

002 478,95 

003 493,32 

004 508,12 

005 523,36 

006 539,06 

007 555,23 

008 571,89 

009 589,05 

010 606,72 

011 624,92 

012 643,67 

013 662,98 

014 682,87 

015 703,35 

016 724,45 

 

 

 

 

 

 

 

B 

001 689,18 

002 709,87 

003 731,16 

004 753,10 

005 775,70 

006 798,96 

007 822,93 

008 847,61 

009 873,06 

010 899,24 

011 926,22 

012 953,99 

013 982,61 

014 1.012,09 

015 1.042,45 

016 1.073,74 

 

 

 

 

 

 

 

001 1.365,38 

002 1.406,34 

003 1.448,53 

004 1.492,00 

005 1.536,75 

006 1.582,86 

007 1.630,34 
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C 008 1.679,24 

009 1.729,63 

010 1.781,52 

011 1.834,96 

012 1.890,00 

013 1.946,71 

014 2.005,10 

015 2.065,25 

016 2.127,22 
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ANEXO III 

GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 65, de 29 de dezembro de 2011). 

 

 

CURSO DA TITULAÇÃO DE  

PÓS-GRADUAÇÃO 

PERCENTUAL (%) APLICADO  

AO SALÁRIO BASE 

Especialização 15 % 

Mestrado 20 % 

Doutorado 25 % 

Pós-doutorado 30 % 

 

Quadro 1: Gratificação por Titulação 

Curso Da Titulação De  

Pós-Graduação 

Percentual (%) Aplicado  

Ao Salário Base 

Especialização 15 % 

Especialização por Residência 

Médica ou Multiprofissional 

20% 

Mestrado 25 % 

Doutorado 30 % 

Pós-doutorado 35 % 

 

 

Quadro 2: Gratificação por Hora Aula Ministrada 

Titulação  Valor (R$ 1,00) da hora aula 

Graduado 25,00 

Especialização 35,00 

Especialização por Residência 

Médica ou Multiprofissional 

45,00 

Mestrado 45,00 

Doutorado 60,00 

Pós-doutorado 60,00 

(Incluído pela Lei Complementar nº 65, de 29 de dezembro de 2011). 

 

ANEXO IV 

PORTE DAS UNIDADES DE SAÚDE PARA 

EFEITO DE PAGAMENTO DE PLANTÕES 

 

TIPO DE PORTE  VALOR   

PORTE I HOSPITAL SÃO CAMILO 

PORTE II UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

PORTE III SAMU 
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ANEXO V 

VALOR REFERENTE AO PLANTÃO DE DOZE HORAS* 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 65, de 29 de dezembro de 2011) 

 

 

UNIDADE 

DE PORTE I 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE II 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE 

III 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

Nível A  

(Médico) 

260,00 Nível A 320,00 Nível A 390,00 

Nível A  

(demais 

profissionais 

de Nível 

Superior) 

130,00  160,00  180,00 

Nível B 76,00 Nível B 76,00 Nível B 76,00 

Nível C 38,00 Nível C 38,00 Nível C 38,00 

* Em todas as categorias, o plantão noturno recebe adicional de 20%. 

 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 31, de 27 de fevereiro de 2009) 

UNIDADE 

DE PORTE I 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE II 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE 

III 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

Nível A  

(Médico) 

343,20 Nível A 358,40 Nível A 479,70 

Nível A  

(demais 

profissionais 

de Nível 

Superior) 

130,00  160,00  180,00 

Nível B 76,00 Nível B 76,00 Nível B 76,00 

Nível C 38,00 Nível C 38,00 Nível C 38,00 

* Em todas as categorias, o plantão noturno recebe adicional de 20%. 

 

(Alterada pela Lei Complementar nº 54, de 25 de maio de 2011) 

UNIDADE 

DE PORTE I 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE II 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE 

III 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

Nível A  

(Médico) 

415,27 Nível A 433,66 Nível A 580,44 

Nível A  

(demais 

profissionais 

de Nível 

Superior) 

157,30  193,96  217,80 

Nível B 91,96 Nível B 91,96 Nível B 91,96 
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Nível C 45,98 Nível C 45,98 Nível C 45,98 

* Em todas as categorias, o plantão noturno recebe adicional de 20%. 

 

 

UNIDADE 

DE PORTE I 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE II 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

UNIDADE 

DE PORTE 

III 

VALOR DO 

PLANTÃO 

12 HORAS 

Nível A  

(Médico) 

702,32  524,73  524,73 

Nível A  

(demais 

profissionais 

de Nível 

Superior) 

263,54  234,26  234,26 

Nível B 111,27  111,27  111,27 

Nível C 55,64  55,64  55,64 

* Em todas as categorias, o plantão noturno recebe adicional de 20%. 
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ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE MUNICIPAL 

NÍVEL  VALOR   

Nível A 150,00 

Nível B 250,00 

Nível C 350,00 

 

 

 

mailto:prefeitura@prefeiturademossoro.com.br
http://www.prefeiturademossoro.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Palácio da Resistência - Sede  do Gabinete da Prefeita 

Av. Alberto Maranhão - 1751, Centro CEP: 59600-005 Mossoró-RN / FAX - (084) 3315.4922  / (084) 3315.4939 3315.4921 – E-mail: 

prefeitura@prefeiturademossoro.com.br  – site http// www.prefeiturademossoro.com.br 

 

22 

ANEXO VII 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS  

INTEGRANTES DA EQUIPE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

(Redação dada pela LC nº 45 de 23 de setembro de 2010). 
 

Cargo Sigla Salário 

Base 

Gratificação PSF 

Médico GESF-M 1.050,00 4.450,00 

Enfermeiro  G ESF-E 1.050,00 1.450,00 

Odontólogo GESF-O 1.050,00 1.750,00 

Auxiliar de enfermagem  

Auxiliar de enfermagem 

GESF-AE 

GESF-AE 

530,00 

530,00 

270,00* 

500,00   

Técnico de higiene dental 

Técnico de higiene dental 

GESF-HD 

GESF-HD 

530,00 

530,00 

320,00* 

600,00 

Auxiliar de consultório dentário  

Auxiliar de consultório dentário 

GESF- AC 

GESF-AC 

530,00 

530,00 

270,00* 

500,00 

* Profissionais com vinculo em outras esferas de governo, mas sob a gestão do município, 

terão acréscimo de R$ 130,00 sobre o valor da gratificação.  

 

ANEXO VII 

 

VIGÊNCIA: A PARTIR DE MARÇO DE 2020 

TABELA I.A 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 17 de março de 2020) 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

Auxiliar de 

Consultório 

Dentário 

 

 

Auxiliar de 

Enfermagem 

I 1.288,28 500,00 1.788,28 

II 1.326,93 500,00 1.826,93 

III 1.366,73 500,00 1.866,73 

IV 1.407,72 500,00 1.907,72 

V 1.449,99 500,00 1.949,99 

VI 1.493,44 500,00 1.993,44 

VII 1.538,27 500,00 2.038,27 

VIII 1.584,37 500,00 2.084,37 

IX 1.631,93 500,00 2.131,93 

X 1.680,92 500,00 2.180,92 

XI 1.731,35 500,00 2.231,35 

XII 1.783,25 500,00 2.283,25 

XIII 1.836,73 500,00 2.336,73 

XIV 1.891,84 500,00 2.391,84 

XV 1.948,59 500,00 2.448,59 

XVI 2.007,11 500,00 2.507,11 
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TABELA I.B 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

Técnico de Enfermagem 

Técnico de Higiene Dental 

I 1.288,28 600,00 1.888,28 

II 1.326,93 600,00 1.926,93 

III 1.366,73 600,00 1.966,73 

IV 1.407,72 600,00 2.007,72 

V 1.449,99 600,00 2.049,99 

VI 1.493,44 600,00 2.093,44 

VII 1.538,27 600,00 2.138,27 

VIII 1.584,37 600,00 2.184,37 

IX 1.631,93 600,00 2.231,93 

X 1.680,92 600,00 2.280,92 

XI 1.731,35 600,00 2.331,35 

XII 1.783,25 600,00 2.383,25 

XIII 1.836,73 600,00 2.436,73 

XIV 1.891,84 600,00 2.491,84 

XV 1.948,59 600,00 2.548,59 

XVI 2.007,11 600,00 2.607,11 

 

VIGÊNCIA: A PARTIR DE ABRIL DE 2020 

TABELA II.A 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

 

 

Odontólogo/Cirurgião 

Dentista 

I 2.871,26 1.750,00 4.621,26 

II 2.957,40 1.750,00 4.707,40 

III 3.046,13 1.750,00 4.796,13 

IV 3.137,54 1.750,00 4.887,54 

V 3.231,65 1.750,00 4.981,65 

VI 3.328,62 1.750,00 5.078,62 

VII 3.428,46 1.750,00 5.178,46 

VIII 3.531,29 1.750,00 5.281,29 

IX 3.637,25 1.750,00 5.387,25 

X 3.746,37 1.750,00 5,496,37 

XI 3.858,75 1.750,00 5,608,75 

XII 3.974,49 1.750,00 5.724,49 

XIII 4.093,79 1.750,00 5.843,79 

XIV 4.216,53 1.750,00 5.966,53 

XV 4.343,04 1.750,00 6.093,04 
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XVI 4.473,33 1.750,00 6.223,33 

 

TABELA II.B 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

 

 

Enfermeiro  

I 2.871,26 1.750,00 4.621,26 

II 2.957,40 1.750,00 4.707,40 

III 3.046,13 1.750,00 4.796,13 

IV 3.137,54 1.750,00 4.887,54 

V 3.231,65 1.750,00 4.981,65 

VI 3.328,62 1.750,00 5.078,62 

VII 3.428,46 1.750,00 5.178,46 

VIII 3.531,29 1.750,00 5.281,29 

IX 3.637,25 1.750,00 5.387,25 

X 3.746,37 1.750,00 5,496,37 

XI 3.858,75 1.750,00 5,608,75 

XII 3.974,49 1.750,00 5.724,49 

XIII 4.093,79 1.750,00 5.843,79 

XIV 4.216,53 1.750,00 5.966,53 

XV 4.343,04 1.750,00 6.093,04 

XVI 4.473,33 1.750,00 6.223,33 

 

VIGÊNCIA: A PARTIR DE MAIO DE 2020 

TABELA III.A 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

 

 

Odontólogo/Cirurgião 

Dentista  

I 3.828,34 1.750,00 5.578,34 

II 3.943,20 1.750,00 5.693,20 

III 4.061,50 1.750,00 5.811,50 

IV 4.183,38 1.750,00 5.933,38 

V 4.308,86 1.750,00 6.058,86 

VI 4.438,16 1.750,00 6.188,16 

VII 4.571,28 1.750,00 6.321,28 

VIII 4.708,38 1.750,00 6.458,38 

IX 4.849,66 1.750,00 6.599,66 

X 4.995,16 1.750,00 6.745,16 

XI 5.145,00 1.750,00 6.895,00 

XII 5.299,32 1.750,00 7.049,32 

XIII 5.458,38 1.750,00 7.208,38 

XIV 5.622,04 1.750,00 7.372,04 

XV 5.790,72 1.750,00 7.540,72 
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XVI 5.964,44 1.750,00 7.714,44 

 

TABELA III.B 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

 

 

Enfermeiro 

I 3.828,34 1.750,00 5.578,34 

II 3.943,20 1.750,00 5.693,20 

III 4.061,50 1.750,00 5.811,50 

IV 4.183,38 1.750,00 5.933,38 

V 4.308,86 1.750,00 6.058,86 

VI 4.438,16 1.750,00 6.188,16 

VII 4.571,28 1.750,00 6.321,28 

VIII 4.708,38 1.750,00 6.458,38 

IX 4.849,66 1.750,00 6.599,66 

X 4.995,16 1.750,00 6.745,16 

XI 5.145,00 1.750,00 6.895,00 

XII 5.299,32 1.750,00 7.049,32 

XIII 5.458,38 1.750,00 7.208,38 

XIV 5.622,04 1.750,00 7.372,04 

XV 5.790,72 1.750,00 7.540,72 

XVI 5.964,44 1.750,00 7.714,44 

 

VIGÊNCIA: A PARTIR DE JUNHO DE 2020 

TABELA IV.A 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

 

 

Médico 

I 3.828,34 4.450,00 8.278,34 

II 3.943,20 4.450,00 8.393,20 

III 4.061,50 4.450,00 8.511,50 

IV 4.183,38 4.450,00 8.633,38 

V 4.308,86 4.450,00 8.758,86 

VI 4.438,16 4.450,00 8.888,16 

VII 4.571,28 4.450,00 9.021,28 

VIII 4.708,38 4.450,00 9.158,38 

IX 4.849,66 4.450,00 9.299,66 

X 4.995,16 4.450,00 9.445,16 

XI 5.145,00 4.450,00 9.595,00 

XII 5.299,32 4.450,00 9.749,32 

XIII 5.458,38 4.450,00 9.908,38 

XIV 5.622,04 4.450,00 10.072,04 

XV 5.790,72 4.450,00 10.240,72 
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XVI 5.964,44 4.450,00 10.414,44 

 

TABELA IV.B 

 

Tabela Salarial – ESF Enquadramento – 40 horas 

Cargo Nível Salário-base Gratificação Total 

 

 

 

 

 

 

Servidores de Nível 

Superior Designados 

para o Núcleo de 

Apoio a Saúde da 

Família 

I 3.828,34 1.750,00 5.578,34 

II 3.943,20 1.750,00 5.693,20 

III 4.061,50 1.750,00 5.811,50 

IV 4.183,38 1.750,00 5.933,38 

V 4.308,86 1.750,00 6.058,86 

VI 4.438,16 1.750,00 6.188,16 

VII 4.571,28 1.750,00 6.321,28 

VIII 4.708,38 1.750,00 6.458,38 

IX 4.849,66 1.750,00 6.599,66 

X 4.995,16 1.750,00 6.745,16 

XI 5.145,00 1.750,00 6.895,00 

XII 5.299,32 1.750,00 7.049,32 

XIII 5.458,38 1.750,00 7.208,38 

XIV 5.622,04 1.750,00 7.372,04 

XV 5.790,72 1.750,00 7.540,72 

XVI 5.964,44 1.750,00 7.714,44 
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ANEXO VIII 

(Revogado pela Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021) 

CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 

Cargo Nomenclatura Remuneração Quantidade 

Chefia Executiva de Departº. De Saúde CED-S 2.500,00 06 

Supervisor de equipe da Estratégia Saúde 

da Família 

SPSF 1.800,00 06 

Diretor de Unidade de Saúde DUS I 2.500,00 07 

Diretor de Unidade de Saúde DUS II 1.800,00 12 

Diretor de Unidade de Saúde DUS III 1.050,00 22 

Diretor de Unidade de Saúde DUS IV 900,00 20 

Diretor de Apoio de Unidade de Saúde DAUS 500,00 06 

Subchefe de Equipe do ESF SPSF 900,00 10 

Auxiliar de Equipe do ESF APSF 380,00 10 
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ANEXO IX 

 

I – Nível Superior 

a) Agrônomo 

b) Assistente Social 

c) Administrador 

d) Auditor 

e) Biólogo 

f) Cirurgião Dentista 

g) Educador Físico 

h) Enfermeiro 

i) Engenheiro de Segurança do Trabalho 

j) Farmacêutico 

k) Farmacêutico-Bioquímico 

l) Fisioterapeuta 

m) Fonoaudiólogo 

n) Médico 

o) Nutricionista 

p) Pedagogo 

q) Psicólogo 

r) Psicopedagogo 

s) Químico 

t) Sociólogo  

u) Terapeuta Ocupacional 

v) Veterinário 

 

 

 

II – Nível médio: 

a) Agente Comunitário de Saúde 

b) Auxiliar de Enfermagem 

c) Auxiliar de Serviços complementares 

d) Auxiliar de Laboratório 

e) Auxiliar de Consultório Dentário 

f) Técnico de Higiene Dental 

g) Técnico de Enfermagem 

h) Técnico de Prótese Dentário 

i) Técnico de Raio-X 

j) Técnico de Saneamento 

k) Técnico de Segurança do Trabalho 
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PREFEI1URA 

MOSSORO 

LEI COMPLEMENTAR N° 095 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013. 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos para atender as 

necessidades dos projetos, programas e serviços sócio-

assistenciais executados pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Juventude e dá outras 

providências 
CATt...1.42:\ k..UNiCIPAL 	Mn:: 

/15 
	..... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORO 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e U sanciono a t  seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - A Política Municipal de Assistência Social é constituída por um conjunto 

integrado de ações que objetiva provê garantias sociais mínimas aos mossoroenses, em consonância e 

articulação com a Política Nacional de Assistência Social. 

Art. 2° - A Política Municipal de Assistência Social tem por objetivo primordial 

promover: 

I — a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 

incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e adolescentes em risco e vulnerabilidade social; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

1 

Av.Alberto Maranhão, 1751 
Centro - Mossorá-RN 
CEP 59600-195 

lti c -n3  O g í 143 - 



PREFEITURA DE 

MOSSORO 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária. 

II — a vigilância sócioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidade, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III — a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 

provisões sócio-assistenciais. 

CAPÍTULO II 

DOS CARGOS E DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 1° - A equipe de referência definida na Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do Sistema Único de Assistência Social — NOB-RH/SUAS, na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Juventude será composta pelos seguintes cargos: 

I — Assistente Social; 

II — Psicólogo; 

III — Técnico de Nível Superior. 

Parágrafo único - Os cargos referidos neste artigo serão preenchidos mediante a 

realização de concurso público, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Mossoró, de acordo com a 

necessidade do Município. 

Art. 2° - Ao Assistente Social compete: 

I — recepcionar e acolher famílias, seus membros e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social; 

II — ofertar procedimentos profissionais em defesa dos direitos humanos e sociais e 

daqueles relacionados às demandas de proteção social de Assistência Social; 
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III - produzir e sistematizar informações que possibilitem a construção de indicadores e 

de índices territorializados das situações de vulnerabilidades e riscos que incidem sobre famílias/pessoas 

nos diferentes ciclos de vida; 

IV — acompanhar famílias em grupos de convivência, serviço sócioeducativo para 

famílias ou seus representantes, dos beneficiários do programa Bolsa Família, em especial das famílias 

que não estejam cumprindo as condicionalidades, das famílias com beneficiários do programa de 

Beneficio de Prestação Continuada - BPC; 

V — realizar atendimento individualizado e visitas domiciliares às famílias referenciadas 

aos programas de proteção básica e especial, no território de abrangência; 

VI — elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do 

âmbito de atuação do Serviço Social; 

VII- elaborar, junto com as famílias/indivíduos, o Plano de Acompanhamento Individual 

e/ou Familiar, considerando as especificidades e particularidades de cada um; 

VIII — produzir e divulgar informações de modo a oferecer referências para as famílias e 

indivíduos sobre os programas, projetos e serviços sócio-assistenciais, sobre o Bolsa Família e o 

Beneficio de Prestação Continuada, sobre os órgãos de defesa de direitos e demais serviços públicos de 

âmbito local, municipal, regional e ou da micro-região do estado; 

IX — planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da 

realidade social e para subsidiar ações profissionais; 

X — supervisionar estagiários em trabalhos de Serviço Social; 

XI — realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços 
sociais; 

XII - realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais 

políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; 

XIII — participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos 
processos de trabalho; 
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XIV - Participação das atividades de capacita* e formação continuada das equipes dos 

serviços de proteção básica e especial, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades 
correlatas; 

XV— participar de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para 

planejamento das ações a serem desenvolvidas; para a definição de fluxos; instituição de rotina de 

atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 

informações e procedimentos; 

XVI — executar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo chefe imediato. 

§1° - São requisitos para a ocupação do cargo de Assistente Social: 

I — formação superior em Serviço Social, em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 

II — inscrição/registro no Conselho Regional de Serviço Social — CRESS. 

§2° - A carga horária e a remuneração do cargo previsto no caput deste artigo está 
descrita no anexo desta Lei. 

Art. 3° - Ao Psicólogo compete: 

I — executar procedimentos profissionais para escuta qualificada, individual ou em grupo, 

identificando as necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, fundamentados em 

pressupostos teórico-metodológicos, ético-políticos e legais; 

II — articular serviços e recursos para atendimento, fornecer informações e promover 

encaminhamento e acompanhamento das famílias e indivíduos usuários dos serviços de proteção 

oferecidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude; 

III — produzir relatórios e documentos necessários ao serviço e demais instrumentos 
técnico-operativos; 

IV — desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação 

que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária; 

V — mediar processos grupais do serviço socioeducativo para famílias; 
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VI — realizar atendimento individualizado e visitas domiciliares às famílias referenciadas 

à proteção básica e especial da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude; 

VII — desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território de abrangência; 

VIII- Registrar as ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; 

IX — promover articulação de ações que potencializem as boas experiências no território 
de abrangência; 

X — supervisionar estagiários em trabalhos de Psicologia; 

XI — realizar perícias e emitir pareceres sobre matérias de Psicologia; 

XII — participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos 

processos de trabalho; 

XIII - Participação das atividades de capacitação e formação continuada das equipes dos 

serviços de proteção básica e especial, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades 
correlatas; 

XIV—participar de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para 

planejamento das ações a serem desenvolvidas; para a definição de fluxos; instituição de rotina de 

atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 

informações e procedimentos; 

XV—executar outras atribuições conferidas pela chefia imediata. 

§1° - São requisitos para a ocupação do cargo de Psicólogo: 

I — formação superior em Psicologia, em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 

II — inscrição/registro no Conselho Regional de Psicologia — CRP. 

§2° - A carga horária e a remuneração do cargo previsto no caput deste artigo está 
descrita no anexo desta Lei. 

Art. 4° - Ao Técnico de Nível Superior compete: 
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I — acolher, oferecer escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de 

informações e orientações; 

II — realizar acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, 

individuais e em grupo; 

III — realizar visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelos serviços de proteção 

básica e especial, quando necessário; 

IV — trabalho em equipe interdisciplinar; 

V — realizar alimentação de registros e sistemas de informação sobre das ações 

desenvolvidas; 

VI — participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos 

processos de trabalho; 

VII - Participação das atividades de capacitação e formação continuada das equipes dos 

serviços de proteção básica e especial, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades 

correlatas; 

VIII — participar de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para 

planejamento das ações a serem desenvolvidas; para a definição de fluxos; instituição de rotina de 

atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 

informações e procedimentos. 

IX — articular os diversos atendimentos às famílias; 

X — conduzir o trabalho em equipe; 

XI — elaborar laboratórios e demais instrumentos técnico-operativos. 

XII — desenvolver atividades e projetos de trabalho de fortalecimento familiar e 
comunitário; 

XIII — executar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo chefe imediato. 

§1° - São requisitos para a ocupação do cargo de Técnico de Nível Superior: 

I — formação superior em uma das seguintes áreas: Ciências Sociais, Sociologia, 

Pedagogia, Terapia Ocupacional ou Musicoterapia, ou Curso Superior nas áreas de Música, Artes ou 
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Saúde com habilitação ou pós-graduação Lato Sensu ou Stricto Sensu em Musicoterapia, em instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 

II — inscrição/registro no respectivo conselho, quando houver. 

§2° - A carga horário e a remuneração do cargo previsto no caput deste artigo está 
descrita no anexo desta Lei. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5° - As atividades a serem desempenhadas pelos profissionais ocupantes dos cargos 

previstos nesta Lei serão executadas nos projetos, programas e serviços sócio assistenciais de Proteção 

Básica e Proteção Especial da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró 	 zembro de 2013. 

FRANCISCO JOSÉ IMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

2° via 
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LEI COMPLEMENTAR N° 095 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013. 

TABELA I 

CARGO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL VALOR (R$) 
Assistente Social 40 20 1.537,17 
Psicólogo 19 20 1.537,17 
Técnico de Nível Superior 32 20 1.563,97 
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LEI COMPLEMENTAR N° 098, DE 24 DE JANEIRO DE 2014. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSOPIÔ  
pn,/,:ado,0 Liou N °- 	 ds M. 

	 s-b o Ng .57T(24?  	 

i/u.s,saró  	 20 fq 

Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remunerações —
PCCR dos Guardas Civis Municipais do Município de 
Mossoró, instituída pela Lei Complementar n° 037 de 
14 de dezembro de 2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o Plano de Cargos, Carreira e Remunerações - PCCR - dos 

Guardas Civis do Município de Mossoró-RN, de acordo com o artigo 39 da Constituição Federal de 

1988, e de acordo com a Lei Complementar 037/2009 e dá outras providências. 

Art. 2°. Guarda Civil Municipal de Mossoró é o servidor legalmente investido no cargo 

de Guarda Civil Municipal previsto no Quadro Funcional da GCM. 

Art. 3°. Os símbolos e os distintivos da Guarda Civil Municipal representam a 

Instituição, bem como as demais prerrogativas que lhe são próprias. 

Parágrafo único. Os símbolos e os distintivos, bem como as disposições para o seu 

emprego, constam de dispositivos específicos sobre símbolos criados por lei. 

Art. 4°. O uniforme da Guarda Civil Municipal simboliza a autoridade do integrante da 

Instituição, bem como os demais direitos, deveres e prerrogativas que lhes são próprias. 
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Parágrafo único. A composição do uniforme adotado na Guarda Civil Municipal, bem 

como as disposições para o seu uso, consta de dispositivos específicos sobre fardamento criado por lei. 

Art. 5°. Para os efeitos desta lei, entende-se: 

I — A Guarda Civil Municipal é a instituição municipal, de caráter civil, permanente e 

regular, uniformizada e organizada com base na hierarquia e disciplina, pertencente e subordinada à 

secretaria legalmente designada, e sob autoridade do Chefe do Poder Executivo de Mossoto, que tem 

por finalidade cumprir o disposto no art. 144, parágrafo 8° da Constituição Federal, art. 6°, inciso IV da 

Lei Federal n° 10.826/03, art. 40 a 44 do Decreto Federal n° 5.123/04, concomitantemente com o art. 

215 da Lei Orgânica do Município de Mossoró e com o disposto na Lei Complementar 037/2009, 
deste município; 

II — Guarda Civil Municipal é o titular de cargo efetivo lotado na Secretaria legalmente 

designada pelo chefe do Poder Executivo de Mossoró; 

III - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração é o conjunto de princípios, diretrizes e 

normas que regulam o desenvolvimento profissional e a remuneração dos servidores; 

IV — Cargo é a unidade básica do quadro de pessoal, de natureza permanente, criado por 

lei e provido por concurso público, de provas ou de provas e títulos, com atribuições idênticas quanto à 

natureza do trabalho, aos graus de complexidade e responsabilidade; 

V — Carreira é o conjunto de classes e níveis que definem a evolução funcional e 

remuneratória do servidor de acordo com o tempo de serviço e o grau de escolaridade; 

VI — Estágio de carreira é a posição do servidor na escala hierárquica das classes em seu 
respectivo nível; 

VII — Classe é o indicativo vertical da posição do servidor público na tabela de 

vencimento base conforme tempo de serviço; 

VIII — Nível é o indicativo horizontal da posição do servidor na carreira de vencimento 

base em função do grau de escolaridade do Guarda Civil Municipal; 

IX — Enquadramento é o ato de movimentação do servidor da situação jurídico-

funcional em que se encontra, para a classe e nível que deva estar no momento da vigência desta lei. 
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CAPITULO II 

DO PLANO DE CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

Art. 6°. O PCCR tem como princípios e diretrizes básicas: 

I — A investidura no cargo de provimento efetivo, exclusivamente para portadores do 

diploma de conclusão de ensino superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, 

condicionada à aprovação mediante concurso público de provas ou provas e títulos e curso de 

formação de caráter eliminatório e classificatório, garantindo o desenvolvimento no cargo através dos 

instrumentos previstos nesta Lei Complementar; 

II - estímulo à oferta contínua de programas de capacitação que contemplem aspectos 

técnicos, especializados e a formação geral, necessários à demanda oriunda dos servidores e dos 

munícipes, bem como ao desenvolvimento institucional; 

III - organização do cargo e adoção de instrumentos de gestão de pessoal integrados ao 

desenvolvimento institucional do município de Mossoró; 

IV — desenvolvimento funcional através da mudança de classe e nível; 

§1° - A Guarda Civil Municipal poderá utilizar armamento letal e armamentos não 

letais, conforme dispositivos normativos aplicáveis à espécie. 

§2° - O uso de arma de fogo será condicionado à capacidade técnica e psicológica do 

profissional, assim como a avaliação periódica e às demais exigências normativas definidas em lei e 

pelo órgão competente para deferimento do respectivo porte. 

§4° - A Secretaria a qual a Guarda Civil Municipal estiver vinculada deverá promover e 

assegurar oportunidades de Treino de Aperfeiçoamento Físico (TAF) a todos os integrantes da Carreira 

de Guarda Civil Municipal de Mossoró, como também cursos de capacitação ou reciclagem 

profissional a cada período de 03 anos, contendo no mínimo 120 horas aulas de duração. 
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SEÇÃO II 

DO INGRESSO NA CARREIRA 

Art. 7°. O ingresso no cargo de provimento efetivo far-se-á mediante concurso público, 

de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mossoró, estabelecido pela Lei 

Complementar n° 0029/2008, de 31 de dezembro de 2008, assim como disposto na Lei Complementar 

n° 037/2009, e as formas de provimento desta Lei Complementar. 

§I° - A partir da vigência desta Lei, para o provimento de cargo de Guarda Municipal 

será exigida a escolaridade em grau superior, comprovada por diploma emitido por instituição de 

ensino superior devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação. 

§2° - A estabilidade dos servidores que ingressarem na carreira de Guarda Civil 

Municipal será adquirida após completar três anos (03) de estágio probatório de efetivo exercício no 

cargo, mediante aprovação no respectivo processo de avaliação especificado na Lei Complementar n.° 
29/2008. 

§3° - O decurso de prazo para adquirir a estabilidade citada no parágrafo anterior não 

impede a progressão funcional de carreira, que será a cada três anos (03), conforme artigo 28 da Lei 

Complementar n° 29/2008, conforme artigo 18 e Anexo II desta Lei Complementar. 

Art. 8°. O concurso para o cargo de Guarda Civil Municipal de Mossoró seguirá o 

disposto na Lei Complementar n° 037 de 14 de dezembro de 2009, sem prejuízo do disposto nesta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. O Guarda Aluno receberá uma bolsa de estudos no valor 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do padrão inicial básico de Guarda Civil Municipal da 

classe "2' Classe I", Nível I, não sendo devida nenhuma gratificação, adicional ou outras vantagens 

pelo exercício da atividade de Guarda Aluno durante o período do Curso de formação; 

Art. 9°. Compete à Secretaria a qual a Guarda Civil Municipal esta inserida, em 

conjunto com o Comando da Guarda Civil Municipal, definir as diretrizes de capacitação profissional e 
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integrar o servidor nomeado, dando-lhe conhecimento do ambiente de trabalho, dos direitos e deveres 

e formas de desenvolvimento funcional. 

SEÇÃO III 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA E DA PROGRESSÃO 

Art. 10. Na definição da hierarquia inerente à Guarda Civil Municipal de Mossoró, com 

especificações no Regulamento Disciplinar Interno (RD!) da referida guarda, deverá ser considerada, 

dentre outros critérios, a respectiva classe em que estiver inserido o servidor. 

Art, 11. Além das Classes de carreira, a Guarda Civil Municipal de Mossoró conta com 

funções de Inspetor e Subinspetor, exclusivas de Guardas Civis Municipais de carreira. 

Art. 12. O preenchimento das funções de Inspetor e Subinspetor, dentre os Guardas 

Civis Municipais de Carreira, terá validade de dois (02) anos, e será realizada por meio de Seleção 

Interna de caráter eliminatório e classificatório, regido por edital específico, seleção esta a ser realizada 

pela Prefeitura Municipal, com participação de comissão paritária entre Guardas de Carreira e demais 

integrantes Secretaria Municipal à qual estiver vinculada a Guarda, observados os seguintes critérios 
aval iativos: 

I — Tempo de serviço efetivo na Guarda Civil Municipal de Mossoró; 

II — Grau de Escolaridade; 

III — Teste de capacidade de Aptidão física; 

IV — Participação em cursos de aperfeiçoamento na área de segurança pública e áreas 
afins. 

§ I 0  - O guarda devidamente qualificado e aprovado em seleção interna para Inspetor ou 

Subinspetor, exercerá a função durante o período de dois (02) anos, podendo ser novamente investido 

na função por uma única vez seguida ou por outras vezes alternadas, caso seja devidamente aprovado e 

classificado em nova seleção. 
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§2° - A administração municipal realizará nova seleção em tempo hábil de forma que 

sempre exista o quantitativo proporcional de funções preenchidas de Inspetor e Subinspetor. 

§3° - No edital da Seleção Interna para preenchimento das funções de Inspetor e 

Subinspetor deverá constar o quantitativo de vagas para Inspetor e Subinspetor, proporcional ao' 

número de Guardas Civis Municipais existentes, de acordo com o Anexo I da Lei Complementar n° 

037/2009, devendo também ser formado cadastro de reserva para tais funções. 

§4°- A ordem de classificação no concurso interno definirá a ordem de chamada para 

ocupar as funções de Inspetor e Subinspetor, cuja nomeação deverá ser feita de forma imediata sempre 
que ocorrer vacância nas funções. 

Art. 13. São competências e funções do Inspetor: 

I — chefiar uma ou mais Inspetorias ou Pelotões; 

II — comandar, coordenar e superintender, os serviços, competências e atribuições de 
Subinspetores; 

III — desempenhar atribuições, desenvolver projetos e executar atividades e comandos, 

conforme determinação do Comando da Guarda Civil Municipal de Mossoró; 

Art. 14. São competências e funções do Subinspetor: 

I — chefiar grupamentos, ou Pelotões na falta de inspetores; 

II — comandar, coordenar e superintender, os serviços, competências e atribuições dos 
Guardas Civis Municipais; 

III — desempenhar atribuições, desenvolver projeto e executar atividades e comandos, 

conforme determinação do Comando da Guarda Civil Municipal. 

Art. 15. Compõem a Guarda Civil Municipal os cargos de provimento em comissão 

previstos no artigo 26 deste Plano de Cargos, Carreira e Remunerações — PCCR, integrantes de sua 
estrutura organizacional. 
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Art. 16. Compete ao Comandante da Guarda Civil Municipal de Mossoró, além de 

efetivar as atribuições das funções previstas na Lei Complementar n. 080, de 31 de dezembro de 2012, 

comandar, gerenciar e superintender as ações e atividades da Guarda Civil Municipal de Mossoró, sob 

a coordenação da Secretaria a qual a Guarda Civil Municipal estiver subordinada. 

Art. 17. A carreira do Guarda Civil Municipal de Mossoró está organizada em Classes e 
Níveis, conforme Anexos I e II desta Lei Complementar. 

Subseção I 

Da Classe 

Art. 18. A classe constitui a linha vertical de progressão da carreira do titular de cargo 

de Guarda Civil Municipal de Mossoró, com progressão funcional a cada três (03) anos de tempo de 

serviço, conforme Anexos I e II desta Lei Complementar. 

Art. 19. A mudança de classe do Guarda Civil Municipal de Mossoró se dará uma vez 

preenchido o interstício temporal de três (03) anos no nível imediatamente anterior, observados os 

procedimentos estabelecidos pelos instrumentos normativos de regência. 

Subseção II 

Do Nível 

Art. 20. Os níveis que compõe esta Lei Complementar estão distribuídos de acordo com 

a formação dos Guardas Civis Municipais, como consta no Anexo I desta Lei Complementar, a saber: 

1 - Nível I - Guarda Civil Municipal, que não tenha curso de graduação de nível 
superior; 

II - Nível II - Guarda Civil Municipal, com conclusão de curso de graduação de nível 

Superior em qualquer área, conferido por estabelecimento de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; 

Av..Snerto Maranhão, :75 
Centro - Mossor6-RN 
Cr-P 59600- 95 

7 



)2c: 

MÓSSORO 

III - Nível III - Guarda Civil Municipal, com conclusão de curso de Pós-Graduação 

(especialização), com carga horária mínima de trezentos e sessenta (360) horas, nas áreas referidas no 

parágrafo único deste artigo, conferido por estabelecimento de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; 

IV - Nível IV - Guarda Civil Municipal, com conclusão de curso de Mestrado, nas áreas 

referidas no parágrafo único deste artigo, conferido por estabelecimento de ensino superior, 

reconhecido pelo Ministério da Educação; 

V - Nível V - Guarda Civil Municipal, com conclusão de curso de Doutorado, nas áreas 

referidas no parágrafo único deste artigo, conferido por estabelecimento de ensino superior, 

reconhecido pelo Ministério da Educação. 

Parágrafo Único. Serão válidos os diplomas para mudança de nível para Especialização, 

Mestrado ou Doutorado, respectivamente níveis III, IV e V, os cursos realizados nas seguintes áreas: 

Segurança Pública, Psicopedagogia, Direito Público, Educação Física, Ciências Ambientais. 

SEÇÃO IV 

DA HIERARQUIA 

Art. 21. A hierarquia é, juntamente com a disciplina, base institucional da Guarda Civil 
Municipal. 

Art. 22. A hierarquia é a ordenação pela qual é disposta a autoridade funcional, 

conforme responsabilidade e complexidade de atribuições, em níveis diferenciados, às classes e 

funções de carreira previstas no Quadro Funcional da Guarda Civil Municipal; 

Art. 23. São princípios norteadores da hierarquia da Guarda Civil Municipal: 

- o respeito à dignidade humana; 

II - o respeito à cidadania; 

III - o respeito à justiça; 

IV - o respeito à legalidade democrática; 
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V - o respeito à coisa pública. 

Art. 24. A antiguidade na instituição, dentre outros aspectos definidos no Regulamento 

Disciplinar Interno (RDI) da referida Guarda, é critério a ser considerado no âmbito da hierarquia da 
Guarda Civil Municipal. 

Art. 25. São superiores hierárquicos, mesmo que investidos em classes inferiores, os 
Inspetores e Subinspetores. 

Art. 26. São superiores hierárquicos, além dos servidores de carreira entre si e sem 

prejuízo das disposições inerentes ao Regulamento Disciplinar Interno (RDI) da Guarda, as seguintes 
autoridades: 

I — Chefe do Poder Executivo Municipal; 

II — Secretário da pasta da qual a Guarda Civil Municipal está subordinada; 

III — Comandante da Guarda Civil Municipal; 

SEÇÃO V 

DA DISCIPLINA 

Municipal. 
	Art. 27. A disciplina é, juntamente com a hierarquia, base institucional da Guarda Civil 

Art. 28. São princípios norteadores da disciplina da Guarda Civil Municipal: 

I - o respeito à dignidade humana; 

II - o respeito à cidadania; 

III - o respeito à justiça; 

IV - o respeito à legalidade democrática; 

V - o respeito à coisa pública. 
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Art. 29. O disposto nesta Lei Complementar sobre disciplina aplica-se a todos os 

integrantes da Instituição ocupantes de cargo efetivo ou comissionado da Guarda Civil Municipal de 
Mossoro. 

Art. 30. As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo inteira 
responsabilidade ao superior hierárquico que as determinar. 

Parágrafo único. Em caso de dúvida, é assegurado esciarecimento por escrito ao 
subordinado. 

CAPÍTULO III 

DAS PECULIARIDADES DO CARGO 

SEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

Art. 31. São competências e funções do Guarda Civil Municipal: 

I — exercer a proteção dos cidadãos, de bens, serviços e instalações municipais, além de 
outras cuja lei determinar; 

II — orientar o público quanto a seus direitos e deveres; 

III — apoiar, e realizar quando requisitado peia autoridade competente, as fiscalizações 
de competência do Município; 

IV — prevenir a ocorrência de ilícitos penais, civis e administrativos quando estes 
estiverem na sua esfera jurídica de competência; 

V — prevenir sinistros, atos de vandalismo e danos ao patrimônio público; 

VI — garantir a segurança de servidores e do serviço público municipal, para o livre 
exercício dos cidadãos; 

VII — garantir a segurança dos serviços de responsabilidade do Município, sua ação 

fiscalizadora no desempenho de polícia administrativa, em especial, educação, saúde pública, 

transporte coletivo, tributário, urbanístico, meio ambiente, dentre outras; 
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VIII — auxiliar no desempenho da Defesa Civil; 

IX — realizar rondas perrnanentes em apoio aos serviços de policiamento ostensivo e 

preventivo a cargo das instituições de segurança pública; 

X - exercer, no âmbito do Município de Mossoró, em apoio à Policia Militar Estadual, 

monitorarnento preventivo e comunitário de atos que possam configurar desvio da ordem, do sossego e 

da paz pública, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos 
cidadãos; 

XI — exercer o poder de polícia com o objetivo de proteger a tranquilidade e segurança 

XII — prevenir, inibir, proibir e restringir ações nefastas de pessoas que atentem contra 

os bens, serviços e instalações municipais; 

XIII - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 

Município, adotando medidas educativas e preventivas; 

XIV - promover, em parceria com as comissões civis comunitárias, mecanismos de 

interação com a sociedade civil, a fim de identificar soluções para problemas e implementar projetos 

locais voltados à melhoria das condições de segurança nas comunidades; 

XV - atuar, em parceria com órgãos estaduais e da União, com vistas a implementação 
de ações integradas e preventivas; 

XVI - atuar, de forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, visando 

a ações interdisciplinares de segurança no Município, em conformidade com as diretrizes e políticas 

estabelecidas pela Secretaria a qual a Guarda Civil Municipal está vinculada; 

XVII - apoiar a fiscalização do comércio ambulante nas vias e logradouros públicos; 

XVIII - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e instalações 

municipais ou relacionadas ao exercício de atividades controladas pelo poder público municipal; 

XIX - fazer uso, assim como se responsabilizar pela guarda de armamento, equipamento 

de comunicação e quaisquer outros equipamentos de porte necessários ao serviço, que sejam colocados 

a sua disposição para utilização; 

1 1 
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XX - sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe também a Guarda 

Civil Municipal o cumprimento de atribuições subsidiárias explicitadas pelo Ministério da Justiça 

através da Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal, no desempenho de suas atividades, poderá 

portar arma e munições, nos termos em que dispuser a legislação federal aplicável, especialmente as 

disposições da Lei Federal n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e Decreto n° 5.123, de 1° de julho de 
2004. 

SEÇÃO II 

DA CARGA HORÁRIA E DO REGIME DE ESCALA 

Art. 32. A carga horária da Guarda Civil Municipal de Mossoró é de trinta (30) horas 

semanais, ficando sujeita a escala de serviço e conforme as seguintes jornadas: 

I - de seis (06) horas diárias, ininterruptas, em dias úteis. 

II - de doze (12) horas diárias, entre jornadas, preferencialmente nos turnos das 06h00 
às 18h00 ou de 18h00 as 06h00; 

III - de vinte e quatro (24) horas diárias, entre jornadas, preferencialmente nos turnos 
das 06h00 as 06h00 do dia seguinte. 

§1° - Para efeitos das modalidades descritas nos incisos II e III deste artigo, os sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos, cujos dias coincidam com a sequência de escala, serão 

considerados dias normais de serviço. 

§2° - O descanso entre jornadas dos servidores que laborarem nas escalas constantes nos 

incisos II e III deste artigo, não será inferior a 60 horas para a escala de 12 horas diárias, e não será 

inferior a 120 horas para a escala de 24 horas diárias, podendo ser diminuído a pedido da 

administração e consultado o servidor, sendo observado sempre os limites, compensações e 

pagamentos de diárias operacionais referidos nesta Lei Complementar. 
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§3° - Em qualquer jornada de trabalho contínua cuja duração exceda de seis (06) horas, 

para cada 06 horas é obrigatório a concessão de um intervalo para repouso e alimentação, o qual será, 

no mínimo de uma hora. 

§ 4° - Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto no parágrafo anterior, 

não for concedido pela administração, esta ficará obrigada a remunerar o período correspondente com 

o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 33. O ' sistema de remuneração dos servidores abrangidos por esta Lei 

Complementar terá a seguinte composição: 

I — vencimento base; 

II — vantagens; 

III serviço extraordinário, diária operacional e adicional noturno. 

SEÇÃO 

DO VENCIMENTO BASE 

Art. 34. O vencimento base tem correspondência com a Classe e o Nível em que serão 

enquadrados o servidor, conforme quadro demonstrativo estabelecido no Mexo I desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. O vencimento base constante no Anexo I desta Lei Complementar será 

reajustado anualmente de acordo com a data base de reajuste salarial dos Servidores Públicos 
Municipais de Mossoró. 

SEÇÃO II 

DAS VANTAGENS 
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Art. 35. Além do vencimento base previsto nesta Lei Complementar, serão devidas aos 
servidores as seguintes vantagens: 

I - adicional de risco de vida (ARV)• 

II - gratificação de desempenho específica de segurança (GDES); 

III — adicional por exercício de função de Inspetor e Subinspetor (AFIS). 

Parágrafo único. Serão deferidas aos Guardas Civis Municipais outras vantagens não 

especificadas nesta Lei Complementar, mas constantes em outras legislações do Município de 
Mossoró. 

Subseção I 

Do Adicional de Risco de Vida (ARV) 

Art. 36. Os membros da Guarda Civil Municipal farão jus a Adicional de Risco de Vida 

(ARV), equivalente a cinquenta por cento (40%) do vencimento base da respectiva classe e nível em 

que o servidor se encontrar, salvo quando estiver de licença sem direito a remuneração. 

§ 1° - Este adicional repercute sobre as férias e o décimo terceiro salário. 

§2° - Este adicional é cumulável com outras vantagens às quais o Guarda Municipal 
eventualmente tiver direito por força de lei. 

Subseção II 

Da Gratificação de Desempenho Específica de Segurança (GDES) 

Art. 37. Os membros da Guarda Civil Municipal farão jus a Gratificação de 

Desempenho Específica de Segurança (GDES), de percentual variável de zero (0%) a vinte por cento 

(20%), calculada sobre o vencimento base da respectiva classe e nível em que o servidor se encontrar, 

devida mensalmente aos servidores referidos nesta Lei Complementar, que estejam em efetivo 

exercício no cargo, visando o melhor desempenho das atribuições por eles realizadas. 
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§1° - A gratificação referida no caput deste artigo será atribuída com base em uma 

avaliação de aferição feita a cada seis meses, cujos critérios da avaliação serão estabelecidos pela 
administração. 

§2° - A primeira avaliação de cada servidor será realizada em no máximo trinta (30) 

dias de efetivo exercício, e as demais a cada seis (06) meses imediatos, sendo o pagamento feito 
mensalmente e ininterruptamente. 

§3° - A GDES da qual trata este artigo repercute sobre as férias e o décimo terceiro 
salário. 

Subseção III 

Do Adicional por Exercício de Função de Inspetor e Subinspetor (AFIS) 

Art. 38. Será devido Adicional por Exercício de Função de Inspetor e Subinspetor 

(AFIS) aos Guardas Civis Municipais aprovados em seleção interna e que exerçam as funções de 

Inspetor e Subinspetor constantes nos artigos 11 e 12 desta Lei Complementar, nos valores de 25% 

(vinte e cinco por cento) para Inspetor, calculado sobre o vencimento base da classe "Classe Especial 

II", Nível II, e de 20% (vinte por cento) para Subinspetor, calculado sobre o vencimento base da classe 
"Classe Especial II", Nível I. 

§1° - O adicional somente será devido aos servidores que exercerem as funções de 

Inspetor e Subinspetor enquanto estiverem no exercício das respectivas funções. 

§2° - Este adicional repercute sobre as férias e o décimo terceiro salário. 

§3° - O adicional do qual trata este artigo é cumulativo com outras vantagens, porém 
não é incorporável à remuneração do servidor. 

SEÇÃO III 

DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, DIÁRIA OPERACIONAL E ADICIONAL NOTURNO 
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Subseção 1 

Serviço Extraordinário 

Art. 39. O serviço extraordinário (hora extra) será aplicado nos casos em que as escalas 

de serviço descritas no artigo 32 desta Lei Complementar ultrapassem a quantidade máxima de horas a 

serem trabalhadas no mês, sendo utilizado como forma de pagamento, horas extraordinárias da 
seguinte forma: 

§1° - A hora extra será remunerada, com acréscimo de cinquenta por cento (50%) em 

relação à hora normal de trabalho, tendo a hora normal o valor de acordo com o §2° deste artigo. 

§2° - Para efeito de cálculo do valor da hora normal trabalhada, será considerado para 

jornada de trinta (30) horas semanais, sem prejuízo dos que trabalham em regime de escala, o seguinte 

cálculo: soma-se o valor do vencimento base, da respectiva classe e nível em que o servidor se 

encontrar, ao adicional de risco de vida (ARV), referente a respectiva classe e nível em que o servidor 

se encontrar, dividindo-se o resultado pelo o divisor de 150 (cento e cinquenta) horas mensais, 

encontrando como o resultado final o valor da hora normal trabalhada, sendo usado este divisor 

somente para efeitos de aferição do valor da hora normal, não podendo, portanto, ser usado para 

mensurar o mínimo de horas a serem trabalhadas no mês. 

§3° - Serão consideradas horas extraordinárias aquelas que ultrapassarem as jornadas 

estabelecidas no artigo 32, quando trabalhadas em decorrência do modelo da escala de serviço e 

necessidade dos serviços, facultada a compensação de horários por sistema de escalas de serviço e de 

aferição de frequência ou folgas. 

§4° - As folgas referidas no parágrafo anterior deverão ser gozadas dentro do mês em 
que foram originadas. 

§5° - Caso não seja possível a compensação conforme o parágrafo anterior, as horas 

extras excedentes que deveriam ser compensadas serão pagas como horas extraordinárias no mês 
subsequente. 

Subseção II 

Da Diária Operacional 
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Art. 40. Em razão da necessidade da administração, o Guarda Civil Municipal poderá 

trabalhar em regime diário operacional quando for convocado no seu período de folga para ingressar 
em serviço. 

§1° - É considerado em regime de diária operacional o trabalho realizado em no 

máximo 12 horas ininterruptas de serviço, em horário diurno e/ou noturno. 

§2° - O valor da diária operacional é calculado sobre o salário-base do respectivo 

servidor, respeitando o nível e a respectiva classe em que estiver enquadrado, conforme valores 

dispostos no Anexo III desta Lei Complementar. 

§3° - A Diária Operacional noturna será remunerada em valor superior à Diária 

Operacional diurna em vinte por cento (20%), em obediência ao disposto no art. 7°, IX, e art. 39, § 3° 
da Constituição Federal. 

§4° - A Diária Operacional constante no Anexo III desta Lei Complementar será 

reajustada anualmente de acordo com a data base de reajuste salarial dos Servidores Públicos do 
Município de Mossoró. 

Subseção III 

Adicional Noturno 

Art. 41. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22h0Omin (vinte e 

duas horas) de um dia e 05h0Omin (cinco horas) do dia seguinte, terá o valor hora acrescido de 20% 

(vinte) sobre a hora normal, cuja hora normal terá valor de acordo com o §2° do art. 39 desta Lei 

Complementar, computando-se a cada cinquenta e dois minutos e trinta segundos (52m e 30seg) como 
uma hora noturna. 

§1° - Fica devido o adicional noturno sobre o tempo estabelecido quando houver 

prorrogação da jornada noturna em horário diurno, enquanto perdurar a jornada. 

§2° - A hora noturna reduzida se aplica para todos os efeitos legais, de cálculo de horas 

noturnas e cálculo de horas extraordinárias, conforme §2° art. 39 desta Lei Complementar. 
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CAPITULO V 

DAS CONCESSÕES 

Art. 42. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

I - por 01 (um) dia, para cada doação de sangue. 

II — nas eleições, para trabalhar junto a Justiça Eleitoral, quando convocado, conforme 
legislação eleitoral; 

III — na convocação para integrar competição desportiva oficial, desde que esteja 

representando a Guarda Civil Municipal de Mossoró e a Prefeitura Municipal de Mossoró. 

IV — para participar de reunião de sindicato quando convocado para fins de defesa de 
interesses da categoria. 

§ 1° - O Município poderá conferir prêmios, por intermédio do órgão competente e 

dentro dos limites orçamentários respectivos, aos servidores autores de trabalhos considerados de 

interesse público ou de utilidade para a administração ou para a Guarda Civil Municipal. 

§ 2° — Ao servidor matriculado em estabelecimento de ensino poderá ser concedida 

escala de serviço que possibilite à frequência regular às aulas, sem prejuízo do exercício do cargo, 
desde que haja compensação das horas não trabalhadas, a critério da administração. 

§ 3° - A concessão de escala especial de serviço, conforme definido no § 2.° deste 

artigo, deverá ser precedida de requerimento que especifique o horário especial solicitado e as razões e 
documentos justificadores do pedido. 

CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO 

SEÇÃO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43. Os Guardas Civis Municipais de Mossoró, lotados na Secretaria legalmente 

designada pela Legislação Municipal, serão enquadrados na data de 1° de janeiro de 2015 
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(01/01/2015) pela Secretaria Municipal de Administração em suas respectivas Classes e Níveis de 

acordo com esta Lei Complementar, e de acordo com o disposto nos Anexos I e II desta Lei 
Complementar. 

SEÇÃO II 

DA CLASSE 

Art. 44. Para efeito de enquadramento dos servidores nesta Lei Complementar, dentro 

de sua respectiva classe, será levado em conta o tempo de serviço de cada membro da instituição, 

efetuando-se a progressão a que fizer jus, conforme estabelece o art. 18 e a tabela do Anexo II desta 
Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os Guardas Civis Municipais enquadrados, de acordo com o disposto 

neste artigo, receberão vencimento base de acordo com suas classes e níveis constantes no Anexo I. 

Art. 45. Na data de I° de janeiro de 2015 (01/01/2015), os Guardas Civis Municipais 

serão enquadrados nas respectivas classes, observando o seguinte lapso temporal: 

I — 2° Classe I: de O a 03 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

II - 2° Classe II: de 03 a 06 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

III - 2° Classe III: de 06 a 09 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

IV - 2° Classe IV: de 09 a 12 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

V - 1° Classe I: de 12 a 15 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

VI - Classe II: de 15 a 18 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

VII — 1° Classe III: de 18 a 21 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

VIII - 1° Classe IV: de 21 a 24 anos de tempo de serviço como Guarda Civil Municipal; 

IX — Classe Especial I: de 24 a 27 anos de tempo de serviço como Guarda Civil 

Municipal. 
	X — Classe Especial II: a partir de 27 anos de tempo de serviço como Guarda Civil 

Municipal; 
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SEÇÃO III 

DO NIVEL 

Art. 46. Para efeito de enquadramento dos servidores nesta Lei Complementar dentro de 

seu respectivo nível, será levado em conta o grau de escolaridade dos Guardas Civis Municipais 

integrantes da carreira, devendo ser avaliado em processo administrativo regular a adequação do 

diploma apresentado às exigências do respectivo nível, observado ainda o seguinte: 

I — Todos os Guardas Civis Municipais, que ainda não possuam diploma de conclusão 

de curso de Graduação de Nível Superior, serão enquadrados no nível "I"; 

II — O Guarda Civil Municipal, que possuir diploma de conclusão de curso de 

Graduação de Nível Superior em qualquer área, conferido por estabelecimento de ensino superior, 

reconhecido pelo Ministério da Educação, será enquadrado no nível "II"; 

III — O Guarda Civil Municipal, que possuir diploma de conclusão de curso de Pós-

Graduação (especialização), com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, nas áreas 

referidas no parágrafo único do artigo 20 desta lei, conferido por estabelecimento de ensino superior, 

reconhecido pelo Ministério da Educação, será enquadrado no nível "III"; 

IV — O Guarda Civil Municipal, que possuir diploma de conclusão de curso de 

Mestrado, nas áreas referidas no parágrafo único do artigo 20 desta lei, conferido por estabelecimento 

de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, será enquadrado no nível "IV"; 

V — O Guarda Civil Municipal, que possuir diploma de conclusão de curso de 

Doutorado, nas áreas referidas no parágrafo único do art. 20, conferido por estabelecimento de ensino 

superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, será enquadrado no nível "V". 

CAPITÚLO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 47. Os Guardas Civis Municipais constantes do quadro efetivo desta instituição que 

ingressaram na Guarda Civil de Mossoró antes da edição da Lei Complementar 037/2009 não sofrerão, 

após o enquadramento respectivo, nenhum prejuízo remuneratório. 
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§1° - Caso o vencimento base dos Guardas Civis Municipais dos quais trata o 
copia 

deste artigo, após o enquadramento de classe, fique menor ou maior que o seu vencimento atual, será 

considerado para todos os efeitos legais e de remuneração o enquadramento na classe cujo vencimento 

base seja mais próximo dos vencimentos atuais do respectivo servidor, não podendo ser menor. 

§2° - Após o enquadramento, os Guardas Civis Municipais, dos quais tratam o 
copla e o §1° deste artigo, progredirão duas (02) classes por vez, a 

cada um (01) ano de tempo de serviço. 

Art. 48. As funções de Inspetor e Subinspetor deverão ser plenamente preenchidas após 

seleção interna a ser realizada pela administração pública municipal, com participação de comissão 

paritária entre Guardas Civis Municipais de Carreira e Prefeitura Municipal, em até 180 dias, a contar 
da data de 1° de janeiro de 2015. 

Art. 49. O Regulamento Disciplinar Interno (RDI) disciplina as formas de distribuição 

dos integrantes da Célula de Comando e dos Pelotões que compõe a estrutura organizacional da 
Guarda Civil Municipal. 

Art. 50. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e terá seus 

efeitos a partir da data de 1° de janeiro de 2015, revogando todas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA RESISTENCIA, em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2014. 
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VENCIMENTO-BASE CONFORME DESENVOLVIMENTO PESSOAL EM CLASSES E NIVEIS 

CARGO CLASSE NÍVEIS  
II III 	IV V 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE 

MOSSORO 	 

T CLASSE I  1.025,82 1 1.436,15 1.723,38 	2.154,22 
I 

2.800,49 2' CLASSE II  1.077,11 1.507,96 1.809,55 	2.261,93 2.940,51 T CLASSE III  1.130,97 1.583,35 1,900,02 	2.375,03 3.087,54 T CLASSE IV  1.187,51 1.662,52 1.995,02 I 	2.493,78 324192 P CLASSE I 1.246,89 1.745,65 2.094,78 2.618,47 	3.404,01 1' CLASSE II 1.309,24 1.832,93 2.199,52 2.749,39 	3.574,21 P CLASSE III 1.374,70 1.924,58 2.309,49 2.886,86 3.752,92 r CLASSE IV 1.443,43 2.020,80 2.424,97 3.031,21 3.940,57 CLASSE ESPECIAL I 1.515,60 2.121,84 2.546,21 3.182,77 4.137,60 CLASSE ESPECIAL II 1.591,38 2.227,94 2.673,52 3.341,91 4.344,48 

MOSSORO 

ANEXO I 
VENCIMENTO BASE CONFORME DESENVOLVIMENTO PESSOAL EM CLASSES E 

NÍVEIS 

ANEXO II 

CLASSE 
2'23  CLASSE I 
2' CLASSE II 

[. 2' CLASSE III 
28  CLASSE IV 
1a CLASSE I 
I' CLASSE II 
l a  CLASSE III  
1' CLASSE IV 
CLASSE ESPECIAL I 
CLASSE ESPECIAL II 

TEMPO DE SERVIÇO 
De O a 03 anos  
De 03 a 06 anos 
De 06 a 09 anos 
De 09 a 12 anos 
De 12 a 15 anos 
De 15 a 18 anos 

I De 18 a 21 anos 
De 21 a 24 anos 

I De 24 a 27 anos 
1 A partir de 27 anos 

ME.ranhãe, 75 
_antro - ossoró-RN 
1:EP 5960C1- ! 95 
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DIÁRIA OPERACIONAL CONFORME DESENVOLVIMENTO PESSOAL EM CLASSE E NÍVEIS 

CARGO 	 CLASSE 

r CLASSE I 
r CLASSE II 
r CLASSE III 
2' CLASSE IV 
I' CLASSE I 
r CLASSE II 

CLASSE III 
P CLASSE IV 
CLASSE ESPECIAL I 
CLASSE ESPECIAL II 159,14 

151,56 
144,34 
137,47 
130,92 
124,69 
118,75 
113,10 
107,71 
102,58 

222,79 
212,18 
202,08 
192,46 
183,29 
174,56 
166,25 
158,34 
150,80 
143,61 

267,35 
254,62 	318,28 

242,50 
230,95 
219,95 , 	274,94 

209,48 
199,50 
190,00 	237,50 

180,95 
172,34 

334,19 

303,12 
288,69 

261,85 
249,38 

226,19 
215,42 

413,76 

340,40 
324,19 

280,05 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE 

MOSSORÓ 

375,29 
394,06 

294,05 
308 75 

lorfra  
wor 

MOSSORO 

ANEXO III 
DIÁRIA OPERACIONAL CONFORME DESENVOLVIMENTO PESSOAL EM CLASSES E 

NÍVEIS 

çy  23 
bkv.A.bÃr-to Maranhão. i 75 
:Pntro - Mossorà-RN 
2,EP 596rJ0- 195  



MUNICIPAL  DE  MOSSOF 
Ar2 	ei2c4- 

32Ç-Q, 05 	IS 

PREFEITURA DE 

MOSSORO 
LEI COMPLEMENTAR N° 113, DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Estabelece a carga horária semanal e fixa o vencimento 

inicial das carreiras de Agente Comunitário de Saúde e 

de Agente de Combate às Endemias no Município de 

Mossoró, altera a redação da Lei Complementar n. 

41/2010 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1° - Os servidores integrantes das carreiras de Agente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias ficam sujeitos à carga horária semanal de 

trabalho de quarenta (40) horas. 

Art. 2° - Os servidores integrantes das carreiras de Agente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias no Município de Mossoró terão seus 

vencimentos-base fixados na forma do Anexo I desta Lei Complementar, com efeitos 

financeiros retroativos a 1° de fevereiro de 2015. 

Parágrafo Único. A Tabela integrante do Anexo Único desta lei passa a compor 

o conjunto de anexos vencimentais constantes da Lei Complementar n. 020/2007, Plano de 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração — PCCR — do Município de Mossoró para os 

servidores da Saúde. 

Art. 3° - O caput do art. 2° da Lei Complementar n° 41, de 15 de Abril de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação, com efeitos financeiros retroativos a 1° de janeiro de 

2015: 

Av.Alberto Maranhão, 1751 
Centro - Mossoró-RN 
CEP 59600-195 



PREFEITURA DE 

MOSSORO 

"Art. 2° - O auxilio-transporte é devido aos servidores que percebem 

remuneração total correspondente a, no máximo, R$ 1.576,12 (um mil 

quinhentos e setenta e seis reais e doze centavos), na seguinte forma: 

I 	 

- 	 

§1°. 	 

§2°. 	 
§3 .0.  

§4°. 

§5°. 

Art. 4° - Fica revogado o artigo 1° da Lei Complementar 091/2013. 

Art. 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

observada a retroação dos efeitos financeiros prevista nos artigos 2° e 3° desta lei. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 31 de Março de 2015. 

FRANCISCCO-40 	A SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

Av.Alberto Maranhão, 1751 
Centro - Mossoró-RN 
CEP 59600-195 
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3 Mossoró-RN, Terça-Feira, 06 de Dezembro de 2022.

LEI N° 3.985, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Institui reserva de vagas aos negros e negras de 20%
(vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos
públicos no âmbito da Administração Pública municipal
de Mossoró/RN e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Institui reserva de vagas aos negros e negras de
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos
públicos no âmbito da Administração Pública municipal
de Mossoró/RN.

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o
número de vagas oferecidas no concurso público for igual
ou superior a 3 (três).

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número
de vagas reservadas a candidatos/as negros e negras, esse
será aumentado para o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5
(cinco décimos).

§ 3º A reserva de vagas a candidatos/as negros e negras
constará expressamente dos editais dos concursos
públicos, que deverão especificar o total de vagas
correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego
público oferecido.

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a
candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos
ou pardos no ato da inscrição no concurso público,
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 1º Os órgãos públicos poderão adotar critérios
complementares à autodeclaração de cor ou raça do
candidato, preferencialmente:

a) a exigência de autodeclaração presencial ou de
fotografias;

b) a exigência de documento público oficial do/a
candidato/a ou de seus familiares, nos quais esteja
consignada a cor preta ou parda;

c) a formação de comissões para confirmação do
pertencimento racial declarado pelo candidato/a.

§ 2º Os critérios complementares, tratados no §1º deste
artigo, somente poderão ser adotados em processos
transparentes, passíveis de fiscalização por organizações
da sociedade civil com atuação no combate à
discriminação ou promoção da igualdade racial, e desde
que sejam estabelecidos previamente critérios que levem
em consideração o conjunto de características que
constituem a manifestação do genótipo racial do
candidato.

§ 3º Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao
serviço ou emprego público, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

Art. 3º Os candidatos/as negros e negras concorrerão
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no concurso.

§ 1º Os candidatos/as negros e negras aprovados/as dentro
do número de vagas oferecido para ampla concorrência
não serão computados para efeito do preenchimento das
vagas reservadas.

§ 2º Em caso de desistência de candidato/a negro e negra
aprovado/a em vaga reservada, a vaga será preenchida
pelo candidato/a negro e negra posteriormente
classificado/a.

§ 3º Na hipótese de não haver número de candidatos/as
negros e negras aprovados/as suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos/as
demais candidatos/as aprovados/as, observada a ordem de
classificação.

Art. 4º A nomeação dos/as candidatos/as aprovados/as
respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade,
que consideram a relação entre o número de vagas total e
o número de vagas reservadas a candidatos/as com
deficiência e a candidatos/as negros/as.

Art. 5º Esta Lei não se aplica aos concursos públicos cujos
editais tiverem sido publicados antes de sua entrada em
vigor.

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 714, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
nº  1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor público
municipal, abaixo identificado, pleiteando interrupção da
licença sem remuneração, e com fundamentação legal no
art. 99, §1º, da Lei Complementar nº  29, de 16 de
dezembro de 2008 (Regime Jurídico dos servidores
públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º  AUTORIZAR, a pedido, a partir de 07 de
dezembro de 2022, a interrupção da Licença para Tratar
de Interesses Particulares, sem remuneração, da servidora
ANTONIA DIANA DA SILVA, matrícula nº 0115720-1,
Agente Comunitária  de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com vigência no período de
08/08/2022 a 08/08/2024, conforme Portaria nº 456/2021
- SEMAD, de 22 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 715, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n.  1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n.
6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela
servidora, abaixo identificada, instruído de Certidão de
Nascimento, bem como o disposto no artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, a Lei n. 10.710,
de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei n. 8.213, de 24
de julho de 1991, e o disposto no art. 23, alínea “IX” da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova
redação dada pela Emenda n. 04/2016, de 28/12/2016.

CONSIDERANDO o nascimento da criança em 27 de
setembro de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora LOURDIMAR
BEZERRA DA ROCHA MORAIS foi admitida por meio
de contrato temporário em 10 de novembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o afastamento, para gozo da
LICENÇA-MATERNIDADE, à servidora
LOURDIMAR BEZERRA DA ROCHA MORAIS,
matrícula n.  0526703-1, Professora, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo período de 137 (cento e
trinta e sete) dias, com início retroativo ao dia 10 de
novembro 2022 e tendo data final no dia 27 de março de
2023, autorizando, ainda, providenciar o pagamento do
Salário-Maternidade à referida servidora, durante o
período de gozo de sua licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de
novembro de 2022.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 716, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela
servidora, abaixo identificada, instruído de Certidão de
Nascimento, bem como o disposto no artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, a Lei nº 10.710,
de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei n. 8.213, de 24
de julho de 1991 e o disposto no art. 23, alínea “IX” da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova
redação dada pela Emenda nº 04/2016, de 28/12/2016.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o afastamento, para gozo da
LICENÇA-MATERNIDADE, à servidora LIVIANE
MICHELLE LINS DE QUEIROZ XAVIER, matrícula
n.  0514853-1, Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com
início retroativo ao dia 29 de novembro 2022, e tendo
data final no dia 27 de maio de 2023, autorizando, ainda,
providenciar o pagamento do Salário-Maternidade à
referida servidora, durante o período de gozo de sua
licença.
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LEI COMPLEMENTAR N° 194, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
Altera artigos da Lei Complementar n° 
29, de 16 de dezembro de 2008, para 
tratar do instituto da readaptação, instituir 
gratificação para servidores integrantes 
de comissão de sindicância e processo 
administrativo disciplinar, transpor os 
benefícios temporários do Regime 
Próprio de Previdência Social para o 
estatuto do servidor público municipal e 
estender o direito do horário especial, 
sem compensação de horário e prejuízo 
na remuneração, ao servidor, seu cônjuge, 
filho ou dependente com deficiência ou 
com Transtorno do Espectro Autista. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORO, faço saber que a Câmara Municipal 
de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° A Lei Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Seção VII 
Da Readaptação 

"Art. 29 Readaptação é o provimento do servidor em cargo diverso ao 
de origem, com grau de complexidade, atribuições e responsabilidades 
compatíveis com as limitações que tenha sofrido em sua capacidade 
fisica ou mental, comprovada em inspeção por junta biopsicossocial 
oficial, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e 
equivalência de remuneração. 

§ 1° Após 547 (quinhentos e quarenta e sete) dias, consecutivos ou não, 
em Licença por Incapacidade Temporária, sem readquirir plenamente a 
capacidade laborai e sem que seja considerado integral e 
permanentemente incapaz, o servidor será encaminhado pela junta 
biopsicossocial oficial ao órgão de gestão de pessoas com a indicação 
das atribuições e responsabilidades compatíveis com as limitações em 
sua capacidade fisica ou mental. 

§ 2° Nos primeiros doze meses de readaptação, o servidor deverá ser 
designado, de modo precário, ao despenho de atribuições compatíveis 
com o estado de saúde, prioritariamente no próprio órgão em que estava 
lotado originalmente e, caso venha a ser atestada a recuperação da sua 
limitação, dar-se-á o retorno ao cargo e ao exercício das suas atribuições 
originais. 

f prefeiturademossoro WIT prefmossoroa PMMGecom ewww.mossoro.rn.gov.br 
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§ 30 Após o prazo de que trata o §2°, a readaptação se dará de forma 

definitiva, podendo o readaptado ser designado para cargo em órgão 

distinto do que estava lotado originalmente. 

§ 4° A readaptação, temporária ou definitiva, não acarretará redução da 

remuneração do servidor, fazendo constar nesta a rubrica Vantagem 

Pessoal Nominalmente Identificável - VPNI em caso de diferença entre 

a remuneração percebida pelo cargo de origem e o cargo para o qual foi 
readaptado. 

§ 5° No valor da remuneração anterior, para fim de verificação da 
ocorrência de redução prevista no §4° deste artigo, não se incluem os 
valores pagos a título de adicional pelo exercício de atividade penosa, 
insalubre ou periculosa, adicional por serviço extraordinário, adicional 
por tempo de serviço, adicional noturno, hora-extra e vantagens não 
incorporáveis pelo servidor. 

§ 6° A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável de que trata o §4° 
será absorvida, total ou parcialmente, pelos acréscimos decorrentes de 
aumentos remuneratórios no vencimento básico, salário, soldo, 
subsídio, proventos ou por majoração dos adicionais de tempo de 
serviço ou progressões funcionais, concedidos de forma judicial ou 
administrativa. 

§ 7° A readaptação definitiva implicará em inserção na carreira 
pertencente ao cargo em que o servidor venha a ser provido. 

§ 8° Na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

Seção II 
Das Retribuições, Gratificações, Adicionais e dos Benefícios 

Art. 66 Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei 
Complementar, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, 
gratificações, adicionais e benefícios assistenciais: 

IX - salário-família; 

X - auxílio-reclusão. 

prefeiturademossoro V  prefmossoroia PM MGecom www.mossoro.rn.gov.br 
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Subseção III 

Do Adicional por Tempo de Serviço 

Art. 72 O adicional por tempo de serviço é concedido privativamente 

aos servidores efetivos não alcançados por regras de promoção e 

progressão funcional definidas pelas leis dos planos de carreiras das 

respectivas categoriais e será devido à razão de I% (um por cento) a 

cada ano completo de serviço público efetivo prestado ao Município de 
Mossoró, às autarquias e fundações públicas municipais, observado o 

limite máximo de 35% (trinta e cinco por cento) incidente 
exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, ainda que 

investido o servidor em função ou cargo de confiança. 

Parágrafo único.  

Subseção VIII 
Da Gratificação por Encargo de Curso, Concurso ou Comissão ou 

Grupo de Trabalho 

Art. 82 A Gratificação por Encargo de Curso, Concurso, Comissão ou 
Grupo de Trabalho é devida ao servidor da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional que: 

VII - participar de comissão de sindicância e processo administrativo 
disciplinar; 

VIII - participar de comissão de ética e controle interno; 

IX - participar de comissão extraordinária ou grupo de trabalho 
instituído por decreto do Poder Executivo para finalidade específica. 

§1° 

I -  

II -  

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes 
percentuais, incidentes sobre a maior remuneração dos cargos em 
comissão da administração pública municipal: 

f prefeiturademossoro prefmossoro0 PM MGecom • www.mossoro.rn.gov.br 
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a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando da 

atividade prevista nos incisos I e II do caput; 

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), em se tratando de 

atividade prevista nos incisos III, IV, V, VII e VIII do caput; 

c) 1,0% (um por cento), em se tratando de atividade prevista nos incisos 
VI e IX do caput. 

§ 40 Servidores que ocupem cargo em comissão poderão receber a 
gratificação prevista neste artigo, salvo nos casos em que a legislação 
restringir sua participação. 

§ 5° As gratificações de que trata este artigo só serão devidas para as 
horas efetivamente trabalhadas nas atribuições delimitadas nos incisos 
do caput, desde que excedam a carga horária ordinária atribuída ao 
cargo público ocupado. 

Subseção IX 
Do Salário-Família 

Art. 82-A O salário-família será devido, mensalmente, aos servidores 
que tenham renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido para 
este beneficio no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na 
proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, de qualquer 
condição, até quatorze anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Quando pai e mãe forem servidores, ambos terão 
direito ao salário-família. 

Art. 82-B O pagamento do salário-família será devido a partir da data 
da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação 
relativa ao equiparado, estando condicionado à apresentação anual de 
atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de frequência à 
escola do filho ou equiparado. 

Parágrafo único. O valor da cota do salário-família por filho ou 
equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou 
inválido, é o mesmo definido pelo Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 82-C A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos 
de idade deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo da junta 
biopsicossocial 
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Art. 82-D Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, 

ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio 

poder, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele cujo 

cargo ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver 

determinação judicial nesse sentido. 

Art. 82-E O direito ao salário-família cessa automaticamente: 

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do 
óbito; 

II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, 
salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; 

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a 
contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade; 

IV - pela perda da qualidade de servidor. 

Art. 82-F O salário-família não se incorporará, ao subsidio, à 
remuneração ou ao beneficio, para qualquer efeito. 

Subseção X 
Do Auxilio-Reclusão 

Art. 82-G O auxilio-reclusão consistirá numa importância mensal igual 
a totalidade dos vencimentos percebidos pelo servidor, concedida ao 
conjunto de seus dependentes, desde que tenha renda bruta mensal igual 
ou inferior ao teto defmido para este beneficio no Regime Geral de 
Previdência Social, que esteja recolhido à prisão, e que por este motivo, 
não perceba remuneração dos cofres públicos. 

§ 10 O auxilio-reclusão será rateado em cotas partes iguais entre os 
dependentes do servidor. 

§ 2° O auxilio-reclusão será devido a contar da data em que o servidor 
preso deixar de perceber remuneração dos cofres públicos. 

§ 3° Na hipótese de fuga do servidor, o beneficio será restabelecido a 
partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo 
devido aos seus dependentes enquanto estiver o servidor evadido e pelo 
período da fuga. 
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§ 4° Para a instrução do processo de concessão deste beneficio, além da 

documentação que comprovar a condição de servidor e de dependentes, 
serão exigidos: 

I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao 

servidor pelos cofres públicos, em razão da prisão; 

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 
recolhimento do servidor à prisão e o respectivo regime de 
cumprimento da pena, sendo tal documento renovado trimestralmente. 

§ 5° Caso o servidor venha a ser ressarcido com o pagamento da 
remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus 
dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente 
ao período de gozo do beneficio deverá ser restituído ao erário pelo 
servidor ou por seus dependentes, devidamente atualizado com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

§ 6° Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições 
atinentes à pensão por morte. 

§ 7° Se o servidor preso vier a falecer na prisão, o beneficio será 
transformado em pensão por morte. 

CAPÍTULO IV 
Das Licenças 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 87 

I - por incapacidade temporária. 

Seção II 
Da Licença por Incapacidade Temporária 
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Art. 89 Será concedida ao servidor Licença por Incapacidade 

Temporária, a pedido ou de oficio, com base em inspeção da junta 

biopsicossocial oficial, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, 

quando seu estado de saúde impossibilitar ou incapacitar para o 

exercício das atribuições do cargo. 

Art. 90 A concessão de Licença por Incapacidade Temporária por prazo 

superior a três dias no mês ou quinze dias no ano dependerá 
obrigatoriamente de inspeção realizada por junta biopsicossocial 

§ 1° Caso o servidor não possa, por sua própria condição de saúde, se 
dirigir à junta biopsicossocial oficial, esta deverá diligenciar no sentido 
de ir até o periciando e realizar a inspeção in loco. 

§ 2° Não homologado o atestado de médico ou de junta médica 
particular, os dias de ausência ao trabalho serão considerados faltas 
injustificadas. 

Art. 91 Quando a Licença por Incapacidade Temporária superar 547 
(quinhentos e quarenta e sete) dias, consecutivos ou não, sem que o 
servidor readquira capacidade para o trabalho, deverá, a junta 
biopsicossocial oficial, após a devida inspeção, pronunciar-se sobre a 
natureza do estado de saúde do servidor e concluir quanto à invalidez 
permanente, readaptação ou retorno do servidor ao regular exercício de 
suas atribuições. 

Art. 92 O servidor em Licença por Incapacidade Temporária não 
exercerá qualquer atividade, remunerada ou não, incompatível com seu 
estado de saúde, sob pena de interrupção imediata da licença, 
ressarcimento à Administração Pública Municipal dos valores 
recebidos durante o período respectivo e submissão a processo 
administrativo disciplinar. 

Art. 93 Durante o período da Licença por Incapacidade Temporária, 
caso se julgue em condições de reassumir o exercício do cargo ou de 
ser aposentado, o servidor deverá requerer nova inspeção da Junta 
biopsicossocial oficial. Art. 94 Considerado apto em inspeção médica, 
o servidor deve reassumir imediatamente o exercício do cargo, sob pena 
de serem computados como faltas injustificadas os dias de ausência. 

Seção III 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
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Art. 95 Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença 

do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou 

madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste 

do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia 

biopsicossocial oficial. 

§ 1° 

§ 2° A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá 
ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições: 

I - por até sessenta dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração 
do servidor; 

II - por até noventa dias, consecutivos ou não, sem remuneração. 

§3° O início do interstício de doze meses será contado a partir da data 
do deferimento da primeira licença concedida. 

§ 4° A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, 
incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo 
período de doze meses, observado o disposto no § 3°, não poderá 
ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2°. 

Seção X 
Da Licença-Maternidade 

Art. 105 À servidora gestante será concedida, mediante inspeção 
multiprofissional e interdisciplinar, licença por 210 (duzentos e dez) 
dias, com vencimentos e vantagens integrais do cargo que exerça à data 
da concessão. 

§ 1°

§ 2° O direito previsto no caput deste artigo se estende à segurada que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, 
independentemente da idade do adotante. 

§ 3° Se o adotando for pessoa com deficiência, serão acrescidos trinta 
dias ao período da Licença-Maternidade. 

§ 4° (Revogado) 

prefeiturademossoro prefmossoroa PM MGecom www.mossoro.rn.gov.br 

Avenida Alberto Maranhão, 1751, Centro, Mossor6/RN - CEP 59600-140 
k. (84) 3315-4920 

Doe órgãos, doe sangue, doe vida/ 



WRY")
GABINETE DO PREFEITO 

§ 5° Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos 210 
(duzentos e dez) dias previstos neste artigo. 

§ 6° Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 
médico, a segurada terá direito à Licença-Maternidade correspondente 
a duas semanas. 

§ 7° Em caso de natimorto, ou que a criança venha falecer durante o 
gozo do beneficio, a Licença-Maternidade não será interrompida. 

§ 8° Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior 
ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante 
atestado médico. 

§ 9° A Licença-Maternidade consistirá de renda mensal igual à 
remuneração da segurada, excetuadas as verbas de natureza 
indenizatória. 

Art. 106 O início do afastamento do trabalho da segurada será 
determinado com base em atestado médico ou inspeção 
multiprofissional e interdisciplinar. 

§ 1° O atestado ou laudo deve indicar, além dos dados médicos 
necessários, os períodos a que se referem o art. 105 e seus parágrafos, 
bem como, a data do afastamento do trabalho. 

§ 2° A Licença-Maternidade não pode ser acumulada com a Licença por 
Incapacidade temporária. 

§ 3° Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado 
será substituído por laudo multiprofissional e interdisciplinar fornecido 
pela junta biopsicossocial 

Seção XI 
Da Licença Paternidade 

Art. 108 Pelo nascimento de filho, o pai, servidor público municipal, 
terá direito à licença Paternidade de trinta dias consecutivos, cabendo-
lhe providenciar o registro civil da criança neste período. 

§ 1° 

§ 2° Se o filho for pessoa com deficiência, a Licença Paternidade será 
de quarenta e cinco dias. 
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CAPÍTULO VI 
Das Concessões 

Art. 112 Fica concedido o horário especial de trabalho, no âmbito da 
Administração direta e indireta do Município de Mossoró, ao servidor 
público: 

I - estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 
escolar e o do Órgão ou Entidade em que estiver lotado, sem prejuízo 
do exercício do respectivo cargo público; 

II - que seja considerado pessoa com deficiência, equiparando-se o 
servidor com Transtorno do Espectro Autista - TEA, ou que tenha 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência de qualquer natureza, 
incluindo-se os responsáveis por pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista. 

§ I° Para efeito do disposto no inciso I, do caput, deste artigo, é exigida 
a compensação de horário no Órgão ou Entidade de lotação do servidor, 
respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 2° Para efeito do disposto no inciso II, do caput, deste artigo, será 
concedido horário especial, independente de compensação, sem 
prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens, desde que 
comprovada a efetiva necessidade pela perícia biopsicossocial oficial 
do Município, restando obrigatório o cumprimento da jornada de 
trabalho mínima equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga 
horária semanal ordinária, respeitando, em qualquer caso, uma jornada 
de trabalho mínima de quinze horas semanais por cada vínculo que 
venha a ocupar. 

§ 3° A fruição do direito previsto neste artigo não será impedida durante 
o estágio probatório. 

§ 4° Ao servidor municipal ocupante de dois cargos ou empregos 
públicos legalmente acumuláveis, será concedido horário especial nos 
dois vínculos com a Administração Pública municipal. 

§ 5° A concessão do horário especial está condicionada à apresentação 
de laudo pericial, referente às condições da pessoa com deficiência ou 
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com Transtorno do Espectro Autista, emitido pela junta biopsicossocial 

oficial do município. 

§ 70 Na hipótese de haver dois ou mais servidores enquadrados nas 

disposições do inciso II, do caput, deste artigo, sendo estes servidores 

dedicados aos cuidados da mesma pessoa com deficiência física ou 
mental, incluindo-se os que são responsáveis por pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, todos os responsáveis poderão usufruir 
do horário especial de trabalho. 

§ 8° A Pessoa com deficiência periciada pela junta biopsicossocial 
oficial do município, deve ser reavaliada no período máximo de doze 
meses, salvo quando atestado, em perícia, que a deficiência é 
permanente. 

§ 9° O laudo médico emitido pela junta biopsicossocial oficial do 
município que ateste o Transtorno do Espectro Autista terá validade por 
prazo indeterminado. 

§ 10 Se, após a reavaliação do §8°, for atestado pela junta 
biopsicossocial oficial do município que o acompanhamento pelo 
servidor não se faz mais necessário, o servidor deverá retornar à sua 
jornada normal de trabalho, no prazo de dez dias. 

§ 11 Poderá se configurar como falta funcional o não retorno do 
servidor no prazo estabelecido no § 10, salvo motivo de força maior 
devidamente comprovado. 

§ 12 Desaparecendo o motivo do horário especial, o servidor deverá 
comunicar o fato ao órgão a que se vincula e retornar, no prazo máximo 
de dez dias, à jornada normal de trabalho." (NR) 

Art. 2° Ao servidor que recebe Adicional por Tempo de Serviço a que se refere o 
art. 72, da Lei Complementar n° 029, de 2008 até a data entrada em vigor desta Lei 
Complementar, fica assegurado o direito conforme o regime jurídico vigente à época. 

Art. 3° Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei Complementar n°060, de 2011: 
art. 15. 16. 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 34. 

a Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ó/RN, 20 de junho de 2023 

DRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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